
Santa tvlaria do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL

Recebo comunicado da companhia paranaense de Energia - copEL sobre pendência

referente ao protocolo de ne 18 917 zB4 o com objêtivo de manutenção dos serviços de

fornecimento de energia para iluminação pública.

De acordo com as alterações normativas resolução de ns 1OOO/2021 há necessidade de

elaboração pelo Munícipio de processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Ass im, determino quê;

a) Seja iniciado processo administrativo de licitação;

b) submetido para a assessoria jurídica para manifestação quanto a possiblidade de

dispensa ou inexigibilidade e qual lei seguir a 8666/93 ou 74L33/2O27

Todos os encâminhamentos administrativos necessários.

Atenciosamente

Os r Delgado

PÍefeito

RtJA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. No l0 - CEP: 85.230-000
SANTA MARIA DO OE ST E.PR

6L)
i

CNPJ: 95.684.544t0001 -26

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de junho de 2022.

Despacho



CNPJ: 95.68,1.544/000'l -26

RUA IOSE DE FRANçÂ PEREIRÂ, FONE/TAII (O4Z) 36".i2''

soLlctTAçÃo DA DEMANDA- SD No26/202í.

O presênte documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContÍatação terá início

com o recebimento do Documento de OÍcialização da Dêmanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento

deverá ser elaborado pela Sêcretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativâ n"5 de 26 de Maio de

2017). MpG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":

Art. Z'1.'Os proóedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistêm nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor reqursitante do serviço.(...)

TEURamal

2 -INFORMAçÕES eenels

02212019

Dispensa 00712019

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA José Alexandre Gonçalves

Antônio Borges

lrene Aparecida Schmoeller

l
I

i

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CATgO: SECRET-ÁRIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO
Nome do ordenador responsável pela

demanda: IRENE APARECIDA
SCHMOELLER

Modalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de

despesas

José Alexandre Gonçalves

;a
MUNtctpto DE sANTA iilARta Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

IITTRODUçÃO

E-mall institucional:
pmsantamâria. adm@gmail.com

No do processo administrativo anterior:

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação' se for o caso

Não se aPlica.No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratação anterior
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( x )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitação anterior foi executada

Não se aplicaPontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação IMEDIATO

í2 MESESPrazo de entrega ou execução dos serviços

Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)Fonte de Recurso

Segue em anexolndicação da dotação orÇamentaria

Não se aplicaLegislação Especial sobre o Objeto

( ) Lei 8.666/1993

(x) Lei 14.13312021

Regime regente da contrataçáo

( ) Sim (x) NãoO objeto solicitado tem relação com a

veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da

frota

frota de

AC el ex
SETVI de ilumi b

SSU notas fi
AC rao
cont o

tua- o des
ilumi o lica do untcr

ara es ervl cob n da rrecad da ul o usteio o

unto maco n consu dee ia el

isdee ia el nca m onu ala munlcl to

ensal aom ntcr dos ditos rrecad re rente a

custe do se ilumin o lica ra rto ensal no

nto de ventu dé relati ao nsu tae rica e

3 - JUSTIFIGATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃo

FrcAçÔES PRODUTODOTÉCNICASoAs ESPECI4

aà
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A especificaçâo técnica do serviço: A Copel executará este serviço de fornecimento de energ ia

elétrica e cessão de postes para iluminação públicâ mênsalmente, sendo:
O lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão
efetuados mensalmente, através de Nata Fiscal/Fatura de energia elétrica;
A cessão de postes para iluminação pública será prestada sem ônus para o município.

Segue anexo, orçamentos, dotaçáo orçamentaria e Termo de referência

Data: 28 de junho de 2022.

Antônio Borges
Sec. Municipal de Urbanismo

Alexandre G
Chefe Gab. Sec Mun. Finanças

Data: 28 de junho de 2022.

_l
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. MuniciPal de Administração

cq
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADIUUN|STRAT|VO No 26t2022
soLtctTAÇÀo DE DEMANDA No 26t2022

OBJETO: Contratação de empresa para prÉtação de serviço PÚBLICO DE ENERGIA
ELETRICA PARA ILUMINAçÃO PÚELICA.

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de lJrbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a

melhor atender às necessidades da AdministraÉo.

{. DO RELATÓRIO

1.í Equipe Técnica

como ainda náo está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

í.2 Regimê Regentê

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 14.133121e legislaÇÕes correlatas.

'1.3 Legislação EspecíÍica para o Obieto

ResoluÉo Normativa ANEEL no 1 .000/2021 .

í.4 Licitação AnterioÍ
Dispensa 007/2019

í.5 JustiÍicativa para a Realização dê Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade

escolhida)
A COPEL ê a única concessionária disponÍvel na área deste município para a prestaÇão desse

."riço À.rpr"aa executará o serviço de fornecimento de energia elétrica e cessão de postes

para iluminaçáo pública.

í.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):

í.7 Necessidadê de Consolidação da Demanda para Toda a EstrutuÍa

Apósaso[dtaçâoda9eíndÍ,ao3ô.tcrdêlbiEç6€vorificouqu€oobiêto3dÉitàdoáêsp8cÍfico
de SêcíeteÍia DéÍÍEídaÍrte.

2. DA JusrlFlcÀrvAfiEc€sslDADE DA coNrRAÍAçÃo
Dar prosseguimento ao fornecimento de Elétricâ para iluminaÉo Pública'

3. OO O&rEto
ContrataÉo de empresa para prestaÉo de serviço PÚBLlco DE ENERGIA ELETRICA PARA

ILUMINAÇÁO PUBLICA,

e5
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.. oA ESPEGTFTCAçÂO ÉCNEA DO OBTETO
CondiçÕes de prestação e utilizaÉo do serviÇo de iluminação pública, sem prejuízo do contido
nas Regras de PrestaÉo de ServiÇo Público de Distribuiçáo de Energia Elétrica e demais
regulamentos expedidos pela Agencia Nacronal de Energia Elétrica - ANEEL.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5,1 Oa Forma dê Solicitação dos Serviços
Daspensa ou anexigibilidade

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
contÍnuo

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação
lndeterminado

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei regulamentadora

6. DA ESTIIIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRTA

Não se aplica

T.DovALoREsTltADoDAcoNTRATAçÃoEDAJUSTIFICATIVADEPREÇoSoU
PREçO8 REFERENCIAIS

Não se aplica

5.6 Do Prazo dê Pagamento
ó ,rni"ipio O"u"rá 

-pagar 
a fatura de energia elétrica ou o consumo atê a data do vencimento,

suleitandà-se, em cas;de atraso, à atualizãçâo monetáÍia pelo IPCA, iuros de mora de 1o/o ao

més calculados pro rata die e multa de atê 2%.

8. DASOLUçÃODETERCADO
Denke as opçÕ;s de aquisição do objeto veriÍicadas no mercado temos

Única 
"onceisionária 

Íornecedora do serviço na região

9. DA DESCRIçÃo DA SOLUçÂo coto uil ToDO

Fornecimento de Distribuição de Energia Eletrica

s ob,

5.7 Do Plano de Fiscalização
ô-nscal OeslgnaOo afavés de ato intemo do município constará do contrato e deverâ registrar

úar, 
", 

o"oirgn"ias e as deficiências verificadas na execuÉo do obieto e validaÍ/concordar com

à" ããoã. ,ãr"t"aos no Retatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificaÉo à empresa'

ãr"*oãr"iãã*, obietivando a imediata cóneÇáo das irregularidades apontadas'

Cabe ao fiscâl de contrato receber os produtos'iobietos conforme a Ordem de AutorizaÇáo dê

bmecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais'
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íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica

1í. DEiiONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERTO DE

ECONOMIGIDADE E DE MÊLHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS'

IUATERIAIS E FINANCEIROS DISPONIVEIS

í4. DO GERENCT/ÀMENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identlficou os seguintes

consequentes açÕes múigadoras.
Náo há riscos

í5. DOS ITPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

Não há 1á que as ruas iá sáo consolidadas.

17.

X

riscos para a contratação e

.16'DoAcEssoÀslNFoRmAçÕEScoNnDASNoSPRESENTESESTUDoS
PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento

entende que

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR

oispõHiúÊis para qualquer interessado, pois não se caracterizam como

sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUÍÚEM CAúTER

êioriôsó'not t"rmos iustificados no item 1 do presente relatÓriÔ

DA O,ECIáRAçÂO DAVIABTLIOAOE ((x' §ÃO} DA CONTRATAçÃO

E VÉVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

NÂo É vÉvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante'

X

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade elterada' conforme justificativa abaixo

o+

CNPJ: 95.684.54iíl0001 -26

Náo se aplica

í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO ATBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

13. DAS CONTRATAçÔES CORREIáTAS
Náo há necessidade dê contratiações corÍeletas para atender ao obieto desta contratação.

CombasenosestudosorarealizadosporestaEquipe'DECLAR/Aque:
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JUSTIFICATIVA:

í8. ASSINATURAS

santa Maria do oeste/PR, 04 de julho de 2022

Equipe de

Ig,GÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

o presente plane.iamento está de acoÍdo com as necessidades técnicas, operacionais e

ãstiatégicas ào Oróao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

ói nenõticios preteindidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolviàos SãO administráveis e a área responsável prioÍizaÍá. o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÉo dos benefÍcios

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta'

Santa Maria do Oeste/PR, 04 de julho de 2022

rene Aparêcida SchoelleÍ

\
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutura que deteúam

o coúeóimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Emç!-1121_120D-

(

Secretario Municipal de Administração e Finanças
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ESTATUTO SOCIAL DA COPEL

DrsTRrBUrÇAO S.A.

Aprovado e consolidado pela 78" Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, de 29.12.2021.

CNPJ: 04.368,898/0001-06

lnscrição Estadual: 90.233.073-99

lnscrição Municipal] 004239924

NIRE:41300019282

Endereço: Ruâ José lzidoro Biazetto, 158 - bloco C

Curitiba - Paraná - Brasil

CEP: 81200-240

e-mail: copel@copel.com

Website: www.copel.com Fone: (55-41 ) 3331 41 41

Fax: (55-41)3331-4112

EsÍatuto Social Copel DIS - pá9. 1/20
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CAPíTULO t- DENOMTNAçÃO, DURAçÃO, SEDE E OBJETO SOCIÀL
A Copel Distribuição S.4., abreviadamente denominada "Copel DlS", é uma sociedade por
açôes, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copel, dotada de
personalidade jurídica de direito pívado, parte integrante da administração indiretado Estado do
Paraná, instituída pela Lei Estadual no 12.355/1998, sob autorização das Resoluções Aneel no
558/2000 e 25812001, e é eçi1a por este Estatuto, pelas Leis Federais no 6.404/1976 e
13.303/2016 e demais disposiÇóês legais aplicáveis.

O prazo de duração da Copel DIS é indeterminado.

A Copel DIS lem sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à Rua José
lzidoro Biazetto, 158, bloco C, bairro Mossunguê, CEP 81 .200-240.

Constitui o objeto social da Copel DIS;

I prestar serviço público de distribuição de energia eletrica e seNiços correlatos;

ll estudar, planeiar, proletar, implantar, operar e manter sistemas de distribuição de
energia elétrica, provendo soluções para o desenvolvimento com sustentabilidade; e

lll prestar serviços administrativos, de comunicaÉo e tecnologia da iníormação, locaçãode
equipamentos associados, para sociedades de controlador comum.

§ lo Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados
técnicos, mercadológicos e de rentabilidade, a Copel DIS firmará contrato de gestão
com a Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 2' Para a consecuÉo do objeto social e observada a sua área de atuação, a Copel DIS
poderá âbrir, instalar, mânteÍ, transferir ou extinguir filiais, dependências, escritórios,
represenlaÉes ou quaisquer outros estabelecimentos ou, ainda, designar
representantes, respeitadas as disposiçóes legais e regulamentares.

Art. 1o

Art. 4'

Art. 50

cApíTULO tt - CAPITAL SOCIAL E AçÔES

AÍt.5o O capital social subscrito e integralizado e de R$5.359.205. 948,71 (cinco bilhões,

trezentos e cinquenta e nove milhões, duzentos e cinco mil, novecentos e quarenta e oito
reais e setenta e um centavos), representados por 5. 359. 205. 948 (cinco bilhóes, trezentos e
cinquenta e nove milhões, duzenlas e cinco mil, novecentas e quarenla e oito) aÇões

ordinárias sem valor nominal.

§ 1' As ações são nominativas.

§ 20 A distribuidora náo transferirá, cederá ou, de qualquer Íorma, alienará, direta ou

indiretamente, gratuita ou onerosamente, as açôes que fazem paÍte do bloco de

controle acionário sem a prévia anuência da ANEEL, conforme disposto na Cláusula

13a, Subcláusula 'la do 50 Termo Aditivo do Contrato de Concessão de Serviço Públicode

DistribuiÇão de Energia Elétnca no 046/1999-ANEEL' Íirmado em 09 de dezembrode
2015 com a União.

Art.6'

Art. 7"

CAPíTULO ilr - ASSEMBLEIA GERAL (AG)

A Assembleia Geral é o órgão máximo da copel Dls, com poderes para deliberar sobre todos

os negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação vigente'

A Assembleia Geral será convocada pelo conselho de Administração ou, nas hipóteses

admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.

A convoca@o será feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realizaçào

da Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalaÇão, far-se-á segunda convocaÉo, com

antecedência mínima de 08 (oito) dias, nos termos da legislação vigente, sendo

disponibilizados os documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da convocação,

de modo acessível, inclusive de forma eletrônica.

ParágraÍo único. As formalidades de convocação podem sêr dispensadas, nos termos do

Art.80

Estatulo Social Copel DIS - pá9. 3/20
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Art. 2"

Art. 3'
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artigo 124, § 4", da Lei n 6.404176

Art. 9ô

Art. 10

Art. 1 1

A^. 12

A Assemblêia Geral será instalada e presidida pelo presidente do conselho de
AdministraÉo ou pelo substituto que esse vier a designar dentre os demais membros do
Conselho de Administração.

§'lo o quórum de instaraçâo de Assembreiâs Gerais, bem como o das deriberações, seÍá
aquele determinado na legislaÉo vigente.

§ 2' O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um)secretário.

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses após o
encerramento do exercício social, para deliberar sobre as maténas previstas em iei, e
extraordinariamente, quando necessário.

Parágrafo Único. A Assembleia Geral ordinária e Assembleia Geral Extraordinária poderão
ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas
em atâ única.

A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicrável.

A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reuniÊse-á para deliberar sobre:

I modificâÉo do capital social;

avaliaÇão de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;

transíormaÉo, fusão, incorporaÉo, cisão, dissoluÉo e liquidação da empresa;

alteraÉo do estatuto social;

eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de
Administração e dos membros efetivos do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;

Íixação da remuneração dos Administradores, dos conselheiros fiscais ê dos membros
dos comitês estatutáriosi

aprovação das demonstraçôes Íinanceiras, da destinaÇão do resultado do exercício
eda distribuiÉo de dividendos, em conÍormidade com a política de dividendos;

autorizaÇão para a Copel DIS mover aÇão de responsabilidade civil contra os
Administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;

alienação de bens imóveis direlamente vinculados à prestação de serviços e à
constituiÉo de ônus reais sobre eles;

permuta de ações ou oulros valores mobiliários;

projetos de investimento ê participaÉo em novos negócios e oulras sociedades,
consórcios, joint ventures e outras Íormas de associação e empreendimentos, bem
como pela aprovação de constituição, encerramento ou alteraçáo de quaisquer
sociedades, consórcios ou empreendimentos que ultrapassarem o valor equivalente
a 2% ldois por cento) do patrimônio líquido da Companhia paranaense de Energia -
Copel;

os crilérios para a alienação e/ou cessáo em comodato de bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o valor
da operação ultrapassar o limite equivalente a 2% (dois por cento) do patrimônio
líquido da Companhia Paranaense de Energia - Copel;

emissão de debêntures conversíveis em aÉes;

emissão dê quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em aÇões, no
PaÍs ou no eriterior; e

eleição ê destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas.

il
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Art. 1 5

Art. 16

Art. 17

Art. '18

CAPíTULO lV - ADMINTSTRAçÃO
A Copel DIS será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria.

SEçÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO (CAD)

o conselho de Administração e órgão de deliberação estratégica e colegiada responsável
pelâ orientação superior da Copel DlS.

Composição, investidura e mandato

o conselho de Adminiskação será composto por 04 (quatro) membros titulares, eleitos e
destituídos pela Assembleiâ Geral, nos termos da Lei Federal no 6.404t1976, obseruados os
segurntes parâmetros para sua composição:

I 02 (dois) DiretoÍes da Companhia paranaense de Energia _ Copel, sendo 0.1 (um) o
Diretor Presidente;

ll 01 (um) membro do comitê de Auditoria Estatutário da companhia paranaênse de
Energia - Copel; e

lll o Diretor cêral da Copel DlS.

§ ío os membros do conselho de AdministraÉo terão mandato uniÍlcado de 02 (dois) anos,
permitidas, no máximo, 03 (três) reconduÇões consecutivas.

§ 2' o Diretor Geral .da copel Dls integrará o conselho de Administração como seu
Secretário Executivo, mediante êleiÉo em Assembleia Geral.

§ 3' os cargos de Presidente do conselho de AdministraÇão e de Direlor Geral não poderão
ser acumulados pela mesma pessoa.

§ 40 o Presidente do conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador e
designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substituído, em suas ausências
e impedimentos, pelo conselheiro escolhido por seus pares, nesre caso especiÍico,
sendo permitido inclusive o Diretor Geral extraordinariamente exercer a presidência.

§ 5' As indicações ao conselho de Administração devem observar os requisitos e vedações
impostos pelas Leis Federais no 6.404tj976, 13.303/2016 e pela política e norma
interna de indicação de membros dê óígãos estatutários.

A inveslidura de membros do conselho de Administração observará as condições
estabelecidas nas Leis Federais no 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposiçÕes legais
aplicáveis.

Vacância e substituiçôes

ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administraÇão, antes do término
do mandato, o consêlho de Administração convocará Assembleia Geral para eleiçãó
destinada à complementaÇão do mandato.

§ 1' observados os requisitos e vedaÇões legais aplicáveis, poderão os conselheiros nomearo substituto, que servirá até a realização da Assembleia Geral que elegerá o
conselheiro em definitivo.

§ 2' l''la hipótese de vacância de todos os cargos do conselho de Administração, competeà
Diretoria convocar a Assembleia Geral.

A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente.

Funcionamento

o conselho de Administração reunir-se-á ordinariamênte oi (uma) vez por trimeslre e
extraordinariamente sêmpre que necessário, conforme previstà no' An. )2 do pie""ntã
Estatuto.

Art. 19

Estatuto SacialCopet DIS - pág. S/20
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Art. 20 As reuniões do Conselho de Adm
maioria dos conselheiros em exerc
eletrônico a todos os conselheiros,

iniskação serão convocâdas pelo seu Presidente, ou pela
ício, mediante o envio de correspon dência por meio físicoou
com a indicação dos assuntos a serem tratados.

Aí.2'I

Art. 23

An. 24

Art. 25

§ ío As convocações enviadas no endereço físico ou êletrônico do conselheiro serão
consideradas válidas, sendo de sua responsabiridade a a!)arizaçÀo oe s.u 

"aoastiólunto à copel Dls.

§ 2" As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 07 (sete)
dias em relação à data da sua realização.

§ 3o As reuniões do conselho de Administração serão instaradas com a presença da maioria
dos seus membros em exercÍcio, cabendo a presidência dos rrabarhos ao Éresiaente oÀ
conselho de Administração ou, na sua farta, pero conserheiro escornioopera máàiià aás
seus parês.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros na reunião, por
audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar a participaÉo efetiva e a
autenticidade do seu voto. o conselheiro nesta hipótese seiá considêrado'pràs"nú á r"rnao,
e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referidã
reu nião.

Quando houver motivo de urgência, formalmente justificâdo para os membros do conselho de
Administragão, o Presidente do conselho de Administração poderá convocar as reuniõeÀ
extraordinárias a qualquer momento e desde que com anteôedência mínima oe+a (quaànta ã
oito)-horas pâra a sua realização, mediante o envio de correspondência porreio fí"ico o,
eletrônico ou por outro meio de comunicação a todos os conselheiros, fiàando íacuftaJa ã
participação por audioconÍerência, videoconÍerência ou outro meio idôneo de manifestação dÀ
vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado válido para todos os etenoà, sem
prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respecliva ata.

o conselho dê Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião, não
computadas as abstenções, cabendo a cada conselheiro um voto nas deliberaçôes. Em caso
de empate, prevalecerá a propostâ que contar com o voto do conserheià qr" áriúÉi
presidindo os trabalhos.

As reuniões do conselho de Administração seráo secretariadas por quem o sêu presidente
indicar e todas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em tivro iroprio Jé
acordo com o estabelecido em seu regimento interno.

Parágrafo Único, serão arquivadas no Registro do comércio e publicadas as atas das
reuniões do conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a proauiir
efeitos perante lerceiros.

Atribuiçôes
Além das atribuiçôes previstas em lei, compere ainda ao conselho de Administração:
I assegurar aÇões da coper DrS para garantir os resurtados ajustados por meio de
-- contrato de gestão com a Companhia paranaense de Energia _ Copel;ll flxar ê orientação geral dos negócios, com base no-plano de'negócios, no

planejamento estratégico e no plano de investimentos, apiovados peta óopeibtS,
deÍinindo objetivos e prioridades compatíveis com a área de atuação da copir ots e
seu objeto social, e em alinhamento às políticas públicas e dirétrizes da acionista
controladora, buscando o dêsenvolvimento com sustentabilidade;lll eleger, destituir, tomar conhecimento de renúncia e substituir os diretores da copel
DlS, Íixandolhes as atribuições, fiscalizando sua gestão, bem como:a) examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Copel DlS, contratos ou

quaisquer outros atos;

b) aprovar e Íiscalizar o cumprimento das metas e resultados especíÍicos a serem
alcançados pelos membros da Diretoria; e
promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na
execuÇão do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo
publicar suas conclusões e informá-ras à Assembreia Legisiatiüa e ao Tribunal
de Contas do Estado, exceto as informações de natúeza estratégica cuja
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Co[el DlS.'

c)
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tv manifestar-se sobre o relató rio da administraçã o e as contas da Diretoria;
v

VI

convocâr a Assembreia Gerar quando jurgar conveniente ou nas hipóteses previstas
nos lermos da legislação vigente;

aprovar o orçamenlo empresarial de dispêndios e investimento da Copel DlS, o qual
também será submetido à deliberação da Companhia paranaense de Energia _
Copel, por integrar o orçamento corporativo consolidado, bem como, acompanharplanos e programas anuais e plurianuâis com o orÇamento empresaiial de
dispêndios e investimento da coper Drs, com indicaÇão dàs tántes e apricações de
recursos;

monitorar, periodicamente, a eÍicácia dos sistemas de gestão de riscos e de controle
interno estabelecidos para a prevenção e mitigaÉo dol principais riscos a que eslá
exposta a copel Dls, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os reracionados à ocorrência de óonupção e fraude, nos
termos da Lei Federal n" 13.303/2016;

deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou diskibuiçao de
dividendos por conta do resurtado de exercÍcio em curso, de exercÍcio findoou de
reserva de lucros, sem preluízo da postenor ratificação da Assembleia Geral;
anallsar, a partir de reporte direto do Diretor de GovernanÇa, Risco e Compliance, da
Companhia Paranaense de Energia - Copel, as situaçôês em que se suspeite do
envolvimento do Diretor Gerar em irregularidades ou quando este se furtar à
obrigaÇão de adotar medidas necessárias em relação à situaÉo a ele relatada;

realizar avaliação anual, individual e coletiva, do seu desempenho e das Diretorias,
observando os dispositivos da Lei Federal n" 13.303/2016;

aprovar as transações entre partes relacionadas da Copel DlS, observada a política
de transaÇões com partes relacionadas e de conflitos áe interesses, aprovada pela
Companhia Pâranaense de Energia - Copel, com o assessoramento <io Comitê de
Auditoria Estatutário.

mediante proposta da Diretoria, autorizar, quando o valor da operação ultrapassar a
2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Copel DlS, as provis'ões coniábeis e,
previamente, a celebração de quaisquer negócios jurídicos, incluindo aquisiçao,
alienação ou oneração de ativos, cessão em comodato de bens do aiivo
permanente, constituiÉo de ônus reais e prestação de garantjas, assunÉo de
obrigações em geral, renúnciâ, transação e ainda associação com outras pêssoas
jurídicas;

constituir, instalar e dissolver comitês não remunerados e comissões para
assessoramento ao Conselho de Administração e da Diretoria da Copel DlS, nomear
e destituir seus membros, excelo se disposto em contrário neste Estatuto;

fixar o limite máximo de endividamento da Copel DlS, podendo estipular gtazo para
seu atêndimenlo observados os coyenanÍs existentes nos contratos já firmados; 

'

manifestâr-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser
submetido à Assembleia Geral;

estabelecer os assuntos e valores para sua alÇada decisóriâ e da Diretoria. inclusive
podendo delegar a aprovação dos negócios Jurídicos de sua compelência'em limite
dê ãlçada que deÍinir, respeitada a competência privativa prevista em lêi e os termos
deste Estatuto;

deliberar sobre a proposta de destinaÇão dos resurtados a ser apresentada à
Assembleia Geral, observado o disposto na política de dividendos;

deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, de dividendos
intercalares e de juros sobre capital própno com base nas reservas de lucros e do
lucro líquido do exercício em curso regislrados em demonstrações contábêis
intermediárias, semestrais ou kimestrais, desde que observado 

'o 
disposto ná

legislação, neste estatuto e na porítica de dividêndos da companhia paranaense de
Energia - Copel, devendo a decisão ser suporlada pelos necessários estudoq
auditados por auditores independentes, contendo projeção dos fruxos de 

""ixá !u,idemonstrem a viabilidade de sua imprementação, com informações suncientes fruã

vI

vilt
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suportem tal pretensão, nos lermos da regula mentaÇão setorial vigente;
xtx

xx

xxr

xxI

xxil

xxv
xxv

xxvt

xxvI

§1.

§2"

§2.

deliberar, por proposta da Diretoria, quando o valor da operação ullrapassar a 2%
(dois por cento) do patrimônio ríquido da coper Drs e até o ri;ite equivarente a 2yo
(dois 

. 
por cento) do patrimônio líquido da Companhia paranaense de Energia -

Copel, sobre os projetos de investimento e participação em novos negócios, oitras
sociedades, consórcios, joint ventures e ouirai formas de atsocijçao ã
empreendimentos, bem como pela aprovaÉo de constituiÇão, encerramenlo ou
alteração de quaisquer sociêdades, consórciôs ou empreendimentos;

estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o valor
da.operação ultrapassar a,2-yo (dois por cento) do pátrimônio líquido dà Copel DtS É
até o limite equivalente a 2% (dors por cento) do patrimônio ríquido da cómpannia
Paranaense de Energia - Copel;

deliberar sobre assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determinação dâ
Assembleia Geral, sejam de sua competência;

definir as direlrizes relacionadas às atividades da copel Dls, podendo avocar para si
qualquer assunto que não se compreenda na competência prvativa da Assembleia
Geral ou da Diretona e deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto;

conceder licença ao Diretor Geral da Copel DIS e ao presidente do Conselho de
Administração;

aprovar o Relatório Socioambiental da Copel DIS;

assegurar â observância dos regulamentos vigentes expedidos pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - Aneel, pela via ds alos normativos, bem corio por
meio das cláusulas regulamentares constantes no contrato de concessão de que for
signatária, assegurando a aplicaÇão integral nas datas base dos valores tarifários
estabelecidos pelo poder concedente;

solicitar, quando necessário, com o apoio do Comitê de Auditoria Estatutário, a
avaliação para inclusão de trabalhos específicos da copel Dls relacionados a riscos
médios ou altos no plano anual dos trabalhos de ãuditoria interna;e
discutir, com apoio do Comitê de Auditoía Estatutário, o plano de trabalho do auditor
independente para a emissáo das DFs individuais.

As hipóteses elencadas nos incisos XIX e XX deverão ser submetidas para
manifestaÇão do Comitê de lnvestimentos e lnovação da Companhia paranaense de
Energia - Copel, considerando o dever de diligência, conforme estabelecido no Art.
153 da Lei Federal 6.404h976, respeitados seus trâmites societários.

A aprovação e o acompanhamento do plano anuar dos trabalhos de auditoria interna
consolidado para a companhia paranaênse de Energia - copel e suas subsidiárias
lntegrais é realizado de form a cnntralizada pelo Comiiê de Auditoria Estatutário.

A responsabilidade pela contrataÇão e rescisão do contrato de auditoria
independente, bem como a contralação de oulros serviços de seus audilores
independentes é centralizada pelo comitê de Auditoria Esútutário da companhia
Paranaense de Energia - Copel.

Art.26

Atl. 27

compete ao Presidente do conselho de AdministraÉo conceder licença a seus membros,
presidir as reuniões, dirigir os trabâlhos bem como coordenar o proceiso de avaliâção de
desempenho dos administradores, nos termos do presente Estatuto.

SEçAO il - D|RETOR|A

A DiretoÍia e o órgão executivo de administração e representação. cabendoJhe assequrâr o
funcionêmento regular da copel Dls, em mnformidade com a orientação gerat traçãiã perã
Conselho de Administração.

Composição, mandato e invêstidura

A Diretoria será composta por 04 (quatro) membros, residentes no paÍs, brasileiros ou na sua
maioria brasileiros, êleitos pelo conselho de Administração, com mandatô unificado de óã

Art.28
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Art. 29

Art. 30

Art.31

(dois) ânos, permitidas, no máximo, 03 (trêsl reconduÇões consecutivas, sendo:01 (um)
Diretor Geral, 01 (um) Diretor de FinanÇas e de Relações com lnvestidores, 01 (um) Diretor
Jurídico e de Relações lnstitucionais e 01 (um) D iretor Comercial, de RegulaÇáo e Gestão
§ 1' As indicaçÕes parâ Diretoria 

-devem 
observar os requisitos e vedações impostos peras

Leis Federais no 6.404/1976 e no 13.303/2016 e pera porítica á nor.na intema J;jndicaÇão de membros de órgãos estatutários.

§ 20 Os cargos de Diretor de FinanÇas e de Relaçõês com lnvestidores e de Diretor JurÍdico
e de Relações lnstitucionais serão ocupados excrusiva e respectivamente p"io óii"ioi Jã
FinanÇas e de Rerações com_rnvestidores e pero Diretoi Jurídico e neguratorio àã
Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem receber qualquer ,ãrrn"r"ç"ã
adicional.

É condição para investidura em cargo de diretoria da copel Drs a assunção de compromisso
com melas e resultados específicos a serem arcançados, que deveá ser aprovàoo perá
Conselho de Administração, â quem incumbe Ílscalizaiseu cuàprimento.

Atribuições
A.DiretoÍia tem poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da copel
DIS e à consecução do objeto social, observadas as disposições fegais, ;sútuúrÉí;
constantes do seu Regimento lnterno.

Parágrafo Único. compete à Diretoria administrar e gerir os negócios da copel Dls de forma
sustentável, cabendo-lhe apresentar, até a últimã reunião ordinária do conselho de
Administração do ano anterior:

I plano de negócios para o exercício anual seguinte;

ll as bases e estratégias de longo ptazo paa a elaboraÇão do plânejamento estrategico,
os planos e programas anuais e plurianuais, contemplando a ânálise de riscãs e
oportunidades para um horizonte mínimo de 05 (cinco) anos; e

lll os orçamentos de custeio e de investimentos da coper DIS para o exercício anual
seguinte, visando ao alcance das estratégias empresariais.

Compete ao Diretor Geral:

I dirigir e coordenâr a Copel DIS;

ll gerir os negócios da copel Dls de forma sustentável, considerando os Íatores
econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e
oportunidades relecionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade;

lll propor ao Conselho de Administração as atribuiçôes dos diretoresi

lV represenlar a Copel DlS, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo
constituir paÍa este Íim procurador com poderes especiais, inclusive com poderes pera
receber citações iniciais e notificações, observado o Art. 34 do presente Estatuto; 

'

V dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
empresarial;

Vl zelar para o atingimento das metas da Copel DlS, estabelecidas de acordo com as
orientaÇões gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administraçáo;

Vll apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Copel
DlS, ouvido o Conselho Fiscal;

Vlll dirigir e coordenar os lrabalhos da Diretoriâ;

lX convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

X conceder licença aos demais membros da Diretoria e indicar o substituto nos casos de
ausência ou impedimento temporário;

Xl resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência enlreDiretorias;

Xll definir a estrutura organizacional, de acordo com as premissas estabelecidas pela
Companhia Paranaense de Energia - Copel, bem como a distribuiÇão internâ das
atividades administrativas da Copel DIS;
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Àrt. 32

Xlll exercer outras atribui ções que lhê forem conferidas pelo Conselho de Adminisiração,observada a legislação vigente e nos termos deste estatuto; e

Art.33

Eslatuta SacialCopel DIS - pá9. 10/20

xlv autorizar abertura, instalação, transferência e extinção de dependências, escritórios,
representaÇões ou quaisquer outros estabelecimentos.

São atribuiçõês dos demais diretores:

I qerlas atividades objeto da sua área de atuaÇão, estabelecidas no Regimento lnterno
da Diretoria;

ll participar das reunróes de Diretoria, contribuindo para a apricação das políticas a serem
seguidas pela coper Drs e reratar sobre os assuntos rerevantés da sua respectiva área
de atuaÇão; e

lll cumprir e fazer cumprir a orientação gerar dos negócios da copel Drs, estaberecida
pelo conselho de AdministraÇão nano que se refereã gestão de sua área especifica Já
atuaÇão.

§ 1' As demais atribuições individuais dos diretores serão detalhadas no Regimento lnterno
da Diretoria.

§ 20 Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compele aos diretores assistir ê
auxiliar o Diretor Geral na administração dos negócios da Copel DlS, bem como
assegurar a cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de suas respectivas
competênclas, visando à consecução dos objetivos e interesses da Copel DlS.

§ 30 os diretores exerceráo sêus cargos na copel Dls, sendo permitido o exercício
concomilante e não remunerado em cargos de administraÇão das subsidiárias integrais
e controladas.

§ 40 Compete ao Diretor de Finanças e de Relações com lnvestidores coordenar os
assuntos relativos a gestão e planejamento econômico, Íinanceiro, tributário, contábil e
orÇamentário, de seguros patrimoniais, de aplicações e investimentos no mercado
flnanceiro, bem como é responsável por prestar informações ao público investidor, à
Comissão de Valores Mobiliários do Brasil e às bolsas de valores em que os valores
mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos a negociação e por manter
atualizado o registro de companhia aberta, cumprindo toda a legislação e
regulamentaÇão aplicável.

§ 5' Compete ao Diretor Jurídico e de RelaÇões lnstitucionais dirigir, liderar e coordenar as
relações político-institucionais da Copel DIS com organismos governamentais e
privados, bem como dirigir e coordenar todas as atividades de naturêza jurídica,
inclusive as contratações de profissionais de serviÇos jurídicos exlernos.

§ 6' Em função das atribuiÇões privativas da advocacia, o Diretor JurÍdico e de Relações
lnstitucionais deverá ser advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, conforme estatuto da Advocacia e da OAB.

§7o Compete ao Diretor Comercial, de Regulação e de Gestão:

I Dirigir as atividades de suporte administrativo, tarifárias, de estudos de mercado, de
comercialização e regulaçáo de energia no âmbito da Copel DlS, bem como de
gestão de ativos da Copel DlS.

ll Dirigir os processos de apoio à gestão e integrar todas as atividades de gestão dã
Copel DlS.

lll Dirigir as atividades de planejamento e operação dos processos e sistemas
comerciais e estudos de mercado relalivos aos produtos, serviÇos e relacionamento
com os clientes no âmbito da Copel DlS.

Os diretores poderão celebrar quaisquer negócios jurídicos quando o vâlor da operaÇão não
ultrapassar 0,5% (meio por cento) do patrimônio líquido da Copel DIS ou oulro valor deÍlnido
pela Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem prejuízo da competência atribuÍda pelo
Estatuto ao Conselho de Administraçáo e â Diretoria Reunida, obsêrvado o disposto no Art.
34 deste Estatuto.
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AÍ. 34

Art. 35

Art. 36

Art. 37

A Copel DIS obriga-se perante terceiros:

I pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor Geral;
ll pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes

constantes do respectivo instrumento de mandato;lll pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes dô
respectivo inslrumento de mandato;

lv pela assinatura de o1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo
instrumento de mendato, nêsse caso excrusivamente iara a prática ae atos espebmàs;

v poderá qualquer dos diretores representar individualmente a coper Drs, na cerebraÉo
de convênios e em operações de comodato, rocaÇão e aquisição de bense serviços,
observadas normas intemas aprovadas pera Diretoria, faculiando-lhes, para tairto,
constituir mandalários dentre empregados da Copel DIS;

vl lem pre.luízo do disposto no Art. 31, inciso lv, deste Estatuto, a representaÉo da copel
DIS em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por àOvogaOo'ou
por outro empregado designado pelo Diretor Geral.

os diretores poderão constituir mandatários da copel Dls, devendo ser especiÍicados no
instrumenlo os alos ou operações que poderão praticar e a duração do mandato, sendo que
apenas as procura@es para o foro em geral terão prazo indeterminado.

§ 1' As procurações outorgadas pela copel DIS devem ser assinadas por 2 (dois) diretores
conjuntemente, especificando os poderes outorgados e com prazo de vigência de, no
máximo, 1 (um) ano. Tâl limitação temporâl não é aplicável à outorga dã procurações
pela copel Dls no âmbito dos instrumentos de Íinanciamento de longo prazo firmádos
pela Companhia.

§ 2o Os inslrumentos de mandato especiÍicarão expressamente os poderes especiais, os
atos ou as operaçôes outorgadas, dêntro dos limites dos poderes dos direlores que os
oulorgam, bem como a duraÉo do mandato por prâzo determinado de vâlidade,
vedado o substabelecimenlo, salvo na hipótese de procuração para Íins de
representação judicial da Copel DlS, que poderá ser por prâzo indeterminado e com
possibilidade de substabelecimento nas condições delimitadas no reíerido instrumento.

Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel DlS, quando o ato a ser
praticado impuser representaçáo singular e nos casos em que o uso da assinatura elêtrônica
impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo documento, mediante
autorização da Diretoria Reunida.

Re presentação da Copel DIS

Vacância e substituições

Nas vacáncias, ausências ou impedimentos lemporários de qualquer diretor, o Dirêtor Geral
designará outro membro da Diretoria para acumular as funÇõês.

§ 1' Nas suas ausências e impedimentos temporános, o Diretor Geral será substituído pelo
diretor por ele indicado e, se não houver indicaçáo, os demais diretores elegerão, no
ato, seu substituto.

§ 20 Os direlores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinla) dias consecutivos,
salvo em caso de licenÇa médica ou nas hipóteses aulorizadas pelo Conselho de
AdministraÇão.

§ 3o Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administraçáo afastamento por licença
náo remunerada, desde que pot prazo não superior a 03 (três) meses, a qual deverá
ser registrada em ata.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da
Drretoria, caberá ao Conselho de Administraçáo, eleger o substituto, que completará o
mandato do substituÍdo. Até que se rcalize a eleição, poderá o Diretor Geral, designar um
substituto provisório. A eleiÇão, contudo, poderá sêr dispensâda, se a vagâ ocorrer no ano em
que deva terminar o mandato da Diretoria então em êxercício.

Art. 38

Estatuto Sociâl Copol DIS - pá9. 11120
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SEçÃ o lll - DtREÍORtA REUNTDA (REDtS)

Art. 39

Art. 40

Art. 41

Arl. 42

Funcionamento

A Direloria se reunirá trimestrelmente de forma ordinária e eíraordinariamente sempre que
necessário, por convocaÉo do Diretor Geral ou de outros 02 (dois) diretores quaisquei.

§ 1" As reuniões da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos diretores em
exercício, considerando-se aprovada a matéria que obiiver a concordância da maioria
simples dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o
voto do Diretor Geral.

§ 20 A cada diretor presente conferir-se-á o direilo a 0'r (um) único voto, mesmo na hipótese
de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido o voio por
representaÇão.

§ 30 As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada por
todos os presentes.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurara
paíicipação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesla hipótese, o diretor que paticipar
remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto válido para todos os efeiios
legais e incorporado à ata da referida reunião.

As reunióes da Diretoria serão secretariadas por quem o seu Diretor Geral indicar e todas as
deliberaÇões constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio.

Atribuições

Além das atribuições deÍinidas em lei e no Regimento lnterno da Diretoria, compete à
Diretoria Reunida:

I deliberar sobre os negócios da Copel DIS de forma sustentável, considerando o seu
objêto social, os fatores econômicos, sociais, ambientãis, de mudança do clima e de
governanÇa corporativa,bem como os riscos e oportunidades;

ll observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia paranaense de Energia -
Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às
matérias deÍinidas em seu Estatuto Social;

lll cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhie paranaense de Energia -
Copel;

lV recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim comoa
alienação, cessão em comodato ou oneraÇão de quaisquer bens pertencentes ao
patrimônio da Copel DIS e a prestação de garantias, quando tais operações forem de
valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio liquido da Copel DLS, e deliberar
quando forem de valor inÍerior a esse limitê;

V fazer-se presente, através de seu Diretor Geral ou Diretor por ele designado, à
Assembleia Geral Ordinária; e

Vl cumprir e Íazer cumprir a legislação aplicável, o Estatuto Social da Copel DlS, as
políticas e normas internas da Companhia paranaense de Energia - Copel e as
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

Vll instruir e submeter à aprovaÇão do Conselho de Administração:

a) os planos e programas anuais e plurianuais, alinhando os dispêndios de
investimentos, aos respectivos projetos, contemplando a análise de riscos e
oportunidades para um horizontê mínlmo de 05 (cinco) anos;

b) a pÍoposta do orÇamento da Copel DlS, que irá integrar o processo orçamentário
dâ Companhia Paranaense de Energia - Copel, com a indicação dâs Íontes e
aplicações dos recursos bem mmo suas alteraÇões;
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novos negócios, participações em novos
bre a participaÇão êm oulras sociedades,
mento ou altereção de quaisquer sociedades,

d) o resultado de desempenho das atividades da Copel DIS;
e) os reratórios trimestrais da coper DrS, acompanhados das demonstrações

Íinanceiras;

f) o Relarório da AdministraÇáo, acompanhado das demonstraÇões financeiras e
respectivãs notâs expricativas, com o parecer dos auditores rnoepenaentes à ãproposta de destinação do resultado do exercício;

g) o Relatório socioambiental e demais relatórios da copel Dls a serem subscritos
pelo Conselho de AdministraÇão;

h) as diretrizes gerais da Copel DIS; e

i) as transações entre partes relacionadas, dentro dos critérios e limites deÍinidos
pela Companhia Paranaense de Energia - Copel.

Vlll aprovar:

a) os critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de investimentos, com
os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua implantaÉo e
execuÇão;

b) residualmente, dentro dos limites estatutários e regimentais, tudo o que se
relacionar com atividades da copel Dls e que não sela de competência piivativa
do Diretor Geral, do Conselho de Administragão ou da Àssembleia Geral.

lx aulonzar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo conselho de
Administração e os limites de alçada estabelecidos em normatlva inlema e no
Regimento lntemo da Diretoria:

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr Íjm a litÍgios ou
pendências, podendo Íixar limites de valor para a delêgação da prática dessés atos
pelo Diretor Geral ou qualquer outro diretor; e

b) celebraçáo de quaisquer negócios jurÍdicos quando o valor da operâÇão for
superior a 0,5% (meio por cento) e não ultrapassar 2o/o (dois por ceÁto; do
patrimônio líquido da Copel DIS ou oulro valor deÍinido pela Companhia
Paranaense de Energia - Copel ou oulro valor deÍinido pela Companhia
Paranaense de Energia - Copel, sem prejuÍzo da competência atribuída pelo
Estatuto ao Conselho de Administração, incluindo a aquisição, alienação ou
oneraÉo de ativos, a obtenção de empréstimos e Íinanciamentos, a assunção de
obrigaçôes em geral e ainda a associação com outras pessoas jurídicas.

X cumprir as diretrizes e políticas corporativas deínidas pela Companhia paranaense de
Energia no âmbito da Copel DIS;

§1' A Diretoria podeÉ designar mandatários ou conferir poderes aôs demais níveis
gerenciais da Copel DIS e da estrutura compartilhada de que participa a Copel
DlS, por meio de norma interna ou por instrumento hábil, inclusive em conjunto
com a sua controladora, para que possam realizar determinadas atividades
cotidianas, dentro dos limites de competência individuais atribuÍdos aos Diretores,
bem como a assinatura de contratos, convênios, termos de cooperação, além de
outros instrumentos que gerem obrigação para a Copel DlS, exceto os atos
indelegáveis por lei, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora
estabelecidos.

§2o Quando o valor acumulado da aquisição, alienação ou oneração de ativos,
obtenÇão de empréstimos e financiamentos, assunÇão de obrigaqões em geral e,
ainda, associaÇão com outras pessoas jurídicas atingir 5% (cinco por cento) do
Patrimônio Líquido da Copel DlS, no decorrer do exercício fiscal, encaminhar
relatório para deliberação pelo Conselho de Administração.

c) os projetos de inveslimento em
empreendimentos, bem como so
aprovação da constituiÉo, encerra
empreendimentos ou consórcios,
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§3o Deverão seÍ submetidas pa ra conhecimento da Diretoria Reunid a da Companhia
Paranaense de Energia - Copel, considerando o dever de diligência, conforme
estabelecido no Art. 153 da Lei Federal 6.40411976 respeitados seus trâmites
societários

Art. 43

a) As hipóteses elencadas na alínea c) do lnciso Vll do Art.3842; e
b) As hipóteses de aquisição ou arienação entre 0,50/o até 2% (dois por cento)

do patrimônio líquido, previstas no lnciso lV e na alínea 6) ao'inciso ti,
ambos do Art. 42.

o Regimento lnterno da Diretoria detalhará as atribuições individuais de cada diretor, assim
como p-oderá condicionar a prática de dererminados atos compreendidos nas áreas àe
competência específica à prévia autorização da Diretoria Reunida.

CAPíTULO V. COMITÊS ESTATUTÁRIOS
Àrt, 44 A copel Dls contará com o comitê de Auditoria Estatutário e o comitê de lndicação e

AvaliaÇão.

Parágrafo Único. o comitê de lndicaÉo e Avaliação (clA) e o comitê de Auditona
Estatutário .(cAE) da companhia.p_aranaense de Energía - ôopél exercerão suas atriuurfóás
e responsabilidades junto a Copel DlS.

Art. 45

AÍ1. 47

Art.48

o.conselho Fiscal.e um órgão de funcionamento permanente de Íiscalização, de atuação
colegiada e individual, com as vedações, competências e atribuigões previsias nr" Gi
Federais no 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais aplicaveis.

Composiçâo e Funcionamento

o conselho Fiscal se reunirá 01 (uma) vez por mês e, sempre que necessário, quando
convocâdo por qualquer de seus membros ou pela Diretoria, lavrândo-se ata em tivro plofrió.
A c_onselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que
serão os mesmos indicados pelo Govemo do Estado do paraná 'pará a compani.iia
Paranaense de Energia - copel, eleitos em Assembleia Geral ordinária, com mandatã
unificado de 02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 02 (duas) reconduções consecutivas.

§ 1o o Presidente do conselho Fiscal será eleito por seus pares na primeira reunião após a
eleição de seus membros, cabendo ao presidente dar cumprimento às deliberações do
órgão;

§ 20 As atribuições, o Íuncionamento e os procedimentos deverão observar a legislação
vigente e serão detarhados por regimento interno especíÍico, o quar será rproráo fLrópróprio órgáo;

§30

§4.

A função de membro do Conselho Fiscal e indelegável; e

os membros do conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que
lratam os artigos 153 a 156 da Lei Federal no 6.404/1976 e respondem pelos danos
resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praiicados com
culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto.

CAPíTU LO Vr - CONSELHO FISCAL (CF)

Vacância e substituiçóês
Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, esle será substituído
pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição do novo conselheiro para complementação
do mandato.

Representação e pareceres

o presidente do conselho Fiscar, ou ao menos um dos membros deverá comparecer às
reuniões da Assembleia Geral e responder aos pedidos de informaÇões formulados pelos
acionislas.

Art. 49

Estatuto Social Copel DIS - pág. 14nO

Art. 46



23t,Ít COPEL
Distribuiçao

Art.50 Os pareceres e representaÇões do conselho fiscal
poderão ser apresentados e lidos na Assembleia G
ainda que a matéria não conste da ordem do dia.

, ou de qualquer um de seus membros,
eral, independentemente de publicação e

Art. 5í

AÍt. 52

CAPITULO V!! - REGRAS COMUNS AOS ORGÃOS ESTATUTÁRIOS

Posse, impedimentos e vedaçôes

Para investidura no cargo, os membros dos órgâos estatutários deverão observar as
côndições mínimas impostas pêlas Leis Federais n" 6.404/1976 e n" 13.303/2016, bem como
deverão cumpír os procedimentos estabelecidos na política de lndicação.

os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos mediante assinatura
de termo de posse, lavrado no respectivo livro de atas.

§'lo O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou
nomeação, sob pena de sua ineÍicácia, salvo justiÍlcativa aceita pelo órgão para o qualo
membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos O1 (um) domicílio
para recebimenlo de citações e intimações de processos administrativos e judiciais,
relativos â atos de sua geslão, sendo permitida a alteração do domicÍlio 

'indicado

somente mediante comunicaçáo escrita à Copel DlS.

§ 20 A investidura Íicará condicionada à apresentação de declaraÇão de bens e valores, na
forma prevista na legislaçáo vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao
término do mandato.

O prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será dê 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo:

I 02 (duas) reconduções conseculivas, para os membros do Conselho Fiscal;

ll 03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de
Administração;

ParágraÍo único. Atingido o limite de reconduções a que se referem os incisos le ll do caput
deste ertigo, o retorno de membro ao órgão estatutário na mesma Companhia, só poderá ser
efetuado após deconido prazo equivalente a um mandato.

Os administradores da Companhia, os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria
Estatutárro deverão aderir à política de negociações de ativos de emissão da Companhia
Paranaense dê Energia - Copel, e à políticâ de divulgação dê informaçõês e fâtos relevantes
da Companhia, mediante assinatura dos termos respectivos, caso existentes.

O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Copel DIS
em determinada deliberação, deveráo se abster de participar da discussão e votação desse
item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em ala a razâo da
abstenÇão, indicando a nalweza e a extensão do seu interesse.

Os membros dos órgãos estatutários serâo desligados mediante renúncia voluntária ou
destituiÇão a qualquer tempo, nos termos da legislação aplicável e deste Estatuto.

Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se automâticamente prorrogado o
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investadura dos novos membros.

Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando:

I o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar de comparecer a 02 (duas)
reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze\ reuniôes, sem
justiÍicativa;

ll o membro da Diretoria sê afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licenÇa ou nas hipóteses autorizados pelo Conselho de
AdministraÇão.

Anualmente será realizada avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros do
Conselho de AdministraÉo, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel DlS, com o apoiodo
Comilê de lndicâção e Avaliação, podendo contar com instituição independente, conforme

AÉ. 53

Art.54

Art. 57

Art. 58

Art. 59
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procedimento previamente deÍinid o e em conformidad e com a "PolÍtica de Aváliação",observado os quesatos mínimos previstos pela Lei Federal n" í3.303/2016
Art. 60

Art. 61

Art. 62

Art. 64

Art.63 A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será Íixada anualmente pela
ssembleia Geral e não haverá acumulação de provenlos ou quaisquer vantagens em razão

das substituiçôes que ocorram em virtude
temporários, nos termos do presente Estatuto.

de vacância, ausências ou impedimentos

os órgãos estratutários se reúnem validamenle com a presença da maioria de seus membrose
deliberam por voto da maioria dos presenles, com registro-no rivro de atas, pod";áá;"t ;serem lavradas de forma sumária.

§ 1o Em caso de decisão que não seja unânime, a justiÍicativa para o voto divergente poderá
ser registrada, observando-que se exime de responsabilidãde o membro oÉsiaerite quã
faça.consignar sua divergência em ata de Íeunião ou, não sendo possíver, ae ciericrã
imediata e por escrito de sua posição.

§ 2' Nas dêliberações colegiadas do conselho de Administração e da Diretoria, o membro
que estiver presidindo a reuniáo terá o voto de desempate, além do voto pessoal.

os membros d-e um órgão estatutário, quando convidados, poderáo comparecer às reuniões
dos oulros órgãos, sem direito a voto.

As reuniões dos órgãos êstatutários podem ser presenciais, por audioconferência ou
videoconferência, nos termos deste Estatuto e do respectivo Regimento lntemo.

Remuneração

Parágrafo único. A remuneraÇão dos membros do conselho Fiscal, fixada pela Assembleia
Geral que os eleger, observará o mínimo estabelecido legalmente, além do re"ruát"ã
obrigatório das despesas de locomoÉo e estada necessárias ão desempenho da função.
É vedada a participaÉo remunerada de membros da administração pública, direta ou
tndireta, em mais de 02 (dois) conselhos, de Administração ou 

-Fiscal, 
da ôompannià

Paranaense de Energia - copel ou de suas subsidiárias. nos termos da Lei Federal no
1 3.303/2016.

§ ío o Diretor Geral, na condiÇão de membro do conserho de Administração, náo será
remu nerado.

§ 20 Ao Diretor que tiver víncuro empregalício com a copel Drs, é facultado receber a
remuneração pagâ aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente à
função que exercia.

CAPíTULO VIII. EXERCí
LUCROS,

cro soctAL, DEMONSTRAçÕES FTNANCEIRAS,
RESERVAS EDISTRIBUtçÃO Oe RESULTADOS

Art. 65 o exercício social coincide com o ano civil e ao término de cada exercÍcio social serão
glaqoraq?s as demonstraÇôes financeiras, observando as regras contidas na Lei Federal no
6.40411976, inclusive quanto à obrigatoriedade de auditória independente por auditor
registrâdo nesse órgão.

Parágrafo Único. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações
financeiras previstas em lei, observando-se, quanlo aos resultados, as seguintes regras:

I do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos
acumulados e a provisão para o imposto de renda;

ll do lucro liquido do exercício, 57o (cinco por cento) serão aplicâdos na constituição da
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social;

lll outras reservas poderão ser constituídas pela Copel DlS, na forma e limites legais.

os acionistas terão direito, em cada exercício, a receber drvidendos e/ou Juros sobre o capital
próprio, que não poderão ser inferiores a 25% (vinte e cinco por centoy do lucro líquido
ajustado de acordo com a Lei Federal no 6.404/1976.

§ 1o com base nos lucros retidos, nas reseryas de lucros e no lucro líquido do exercÍcio em

Art. 66
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curso, registrados em demonstra ções contábeis intermediá rias semestrais outrimestrais, o Conselho de AdministraÉo poderá deliberar a distribuição de dividendosintermediários, dividendos intercal ares ou pagamento de juros sobre o capital próprio,
desde que em conformidade com a política de dividendos e sêm prejuízo da posterior
ratiÍicação da Assembleia Geral

§ 20 os dividendos intermediários, intercalares e os juros sobre ecapital próprio, distribuÍdos
nos termos do s1o, serão amputados ao dividêndo obrigatório referenle 

"" ;;;;;ài;
soclal em que forem declarados, observada a legislação àlicável.

§ 30 o dividendo náo será obngatório no exercício sociar em que a Administração informarà
Assembleia Gerar ordinária, com parecer do conserho Fiscar, ser ere in"à.ná"tiuãr .ãÀ
a situação financeira da Copel DlS.

§ 40 os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do s3o seráo registrados como
reserva especial e, se não absorvidos por preluízos ern- exercícios "srus"quentes,
deverão ser distribuídos tão rogo o permita a situação Íinanceira da coper Drs.

§ 5" Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de contas do Estado, até o dia 30 deabril de cada ano, os documentos da administraÇão rerativos ao 
"r"r"i"iá "ã"i"timediatamenle anterior.

§ 60 Quando da. distribuiçáo de juros.sobre capitar próprio, o percentuar previstô no capuÍ
será considerado atingido.em relação ao montànte distribuído lÍquido de irinutás,íÃ
termos da legislação aplicável.

§ 7' 9s dividendos e pagamentos de iuros sobre capital próprio deverão obedecer aos
ditames da subcláusula 1a da cláusula 7", em especial inciso l, ou oa suoclausuta a" oã
cláusula 2u do 5â Termo Aditivo do contÍato de concessão de serviço pooiico àeDistribuiÉo de Energia Elétíca no 046/1999-ANEEL, coníorme ' tratar_sÀ JÀ
descumprimento da sustentabiridade econômica e flnanceira ou a"""rrjrirento àã
limiles anuais globais de indicadores de continuidade coletivos, respáctivamenie,
sempre observando as restrições Íinanceiras impostas pero inciso r, ieferido neste
parágrafo.

§ 8' Nos últimos 05 (cinco) anos do contrato acima referido, visando assegurar a adequada
prestaÇão doserviço pela copel Dls o disposto no s7o se aplicará noiaso de qualquer
descumprimento de limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos. 

'

CAPíTULO tX - DTSSOLUçÃO E L|QUIDAçÃO
Art. 67 A copel Dls dissolver-se-á e entrará em liquidaÇão nos casos previstos em lei, cabendo à

Assembleia Geral eslabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e ã
conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitadã por acionistas que perfaçam à
quórum estabelecido em lei ou na regulamenlação aplicável, obedecidas as fàrmalidades
legais, fixandoJhes os poderes e a remuneraÉo.

CAPíTULO X. MECANISMOS DE DEFESA

AÉ. 69

os membros da Diretoria, do conselho de Administraçáo, do conselho Fiscal e dos comitês
estalutários respondem pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuigões,
nas hipóteses previstasem lei.

A copel Dls assegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade com seus próprios
interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos por terceiros
contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após os respectivos
mandatos, por atos praticados no exercício do cargo ou de suas Íunções.

§ 10 A mesma proteção deÍinida no câput será estendida aos empregados prepostos e
mandatários da copel Dls que venham a Ígurar no polo passivo de processo judiciale
administrativo, exclusivamente em decorrência de atos que tenham praticado em
cumprimento de mandalo outorgado pela copel Dls ou no exercício de competência
delegada pelos administradores.
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§20 A defesa jurídica seJá assegurada por meio da área jurÍdica ou da contrataÇã ode
seguro ou, na impossibilidade de fazê-lo, por escratório de advocacia contratâdo, a
critério da Companhia Paranaense de Energia - Copel

Art. 70

A.n.71

At1. 72

CAPíTULO Xl- DISPOS|çôES GERAIS
Art. 73

Art.75

Art.76

Na hipótese de retirada da acionista ou de fechâmento de capitel, o montante a ser pago pêla
copel Dls a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham eiercido
direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá conesponder ao valor econômico àà
tqis- aÇoes, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceitopela Lei Federal
no 6.404/1976, sempre que tal valor for inÍerior ao valor patrimonial.

A copel Dls deverá observar as orientaÇôes e procedimenlos previstos em legislaÉo federal,
estadual e municipal, bem como em normas regulatórias e normativas expedÍdas'por órgãoi
estaduais e federais.

A copel Dls envidará seus melhores esforÇos para mânter seus níveis de govemança e
transparência alinhados às melhores práticas, e harmônicos à sua condição oe 

"prestaooàoÀ
serviço público essencial, observando em especial o disposto na cláusuia g" e subcláusulas,
do 50 rermo Aditivo do contrato de concessão de serviço públim deDistribuição de Energü
E!égrga no 046/1999-ANEEL, as diretrizes de sua controladora, bem como a regulaçao ãã
ANEEL sobre governanga e transparência.

As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos Estatutários previstos
neste. Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na Lei Federal n. ts.soâlzolô-ã
demais disposições legais aplicáveis.
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§ 30 Se após solicitação formar do interessado à coper Drs, não for assegurada a defesa,
nos-.termos do §2", o agente poderá contratar, por sua conta, aãvogado de sua
confiança, Íazendo JUS ao reembolso dos respectivos custos e honorários"advocatíciói
fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros 

" "o"dÉ";;ir"i;qrat]cados pero mercado para a defesa do caso específico, aprovados perô conserho
de Administração, se for, ao final, absolvido ou exonerado de responsaOili'daOe.

§ 40 o conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honorários do
advogado contratado na hipótese do § 30.

I 9opqt 9!9 asseguraÉ o acesso em têmpo hábir a toda a documentação necessária à
deíesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os custos processuais, emolumãntos ãã q;ü";
natureza, despesas adminislrarivas e depósitos para gárantia de instância quanaoã aJtesàiãr.
realizada pêlo jurídico intemo.

Se a pessoa beneÍiciária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Art. 70 do presentê
Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com senlençâ transitada ", .;rigaão,-áô,fundamento em violaçãode lei ou do Estatuto, ou decorrente àe ato culposo ou âoÍoso,'Íicará
obrigada â ressarcir a copel DIS todo o valor efelivamenle desembôlsado com a deiesãjurídica, alem de eventuais prejuízos causados.

A copel Dls poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em
fav-or das pessoas mencionadas no Arl. 69 do presente Estatuto, na forma e extensão
deÍinidas pelo conselho de AdministraÉo e na apólice contratada, para a cobertura àài
despesas processuais e honoráíos advocatÍcios de processos judiciais e administrafivos
instaurados contra elas, a fim de resguardáJas das responsabilidades por atos deconentesáá
exercício do cargo ou função, cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos.

^rl. 
7 4
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ANEXO 1 -ALTERAçO ES ESTATUTÁRIES
o texto original do Estatuto da copel Distribuição s.A. (outorgado pela companhia paranaense de
Energia - Copel no ato de constituição da Copei Distribuiçao S.-A., e; 20.03.2ó01, mediante escritura
pÚbfica, na mesma data, no í0o Tabelionato de Curitiba, cohÍorme fls. 134t137 do Livro de Notasn"612-
N., arquivada na Jucepar, sob o no 41300019282, em 04.04.2001) foi objeto dê modific;;ã;s cujas
reíerências são citadas a seguir:

Ata da
AG

J UCEPAR Extrato publicado
no DOE PRNo arq. Dala

30.08.2001 20012540587 23.11 .2001

08.01.2003 20030147093 23.01.2003

30.1 1 .2007 20075330393 14.01.2008 29.01.2008

18.04.2008 20081787987 02 05.2008

13.03.2009 2009179ô970 12.05.2009

23.04.2009 03.06.2009

03.05.20í 0 20105537900 24.05.2010

09.07.2010 20107407833 26.08.2010

09.05.2012 15.05.2012

07.11.2013 20136423264 13.11.2013 21.11.2013

18.05.2015

20162581769 1 7.05.2016 23.05.2016

04.07 2016 20163574243 13.07.2016 20.07 .2016

23.12.2016 24.01 .2017 01.02.2017

20171049098 21 .02.2017 08.03.20'17

28.04.2017 26.05.2017 06.06.2017

08.06.2017 20173264557 23.06.2017 30.06.2017

30.06.2017 20173949509 06.07.2017

13.12.2017 20180825216 02.02.2018

10.01.2018 20180883216 22.03.2018 05.04.2018

30.04.2018 20183056450 'r 1 .06.2018 14.06.2018

31 .08.2018 20184958539 14.09.20'18 20.09.2018

30.04.2019 20192817477 22.05.2019 27 .05.2019

30.04.2020 202020ô3836 í 9.06.2020 26.06.2020

03.08.2021 20215233050 10.o8.2021 12.08.2021

20220013209 06.01.2022 07.01.2022
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20091796962 12.05.2009

26.04.2012 20123152595

23.04 .2015 20152655093 14.05.201 5

28.04 .2016

201701 88310

14.02.2017

20172431972

14.07.2017

16.02.2018

29.12.2021
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ANEXO 2 - EVOLUÇÃ o Do CAPTTAL (ART. 50)

Capital lnicial, em 20.03.2001 : Ri1.OOO.O0O,O0

NOVO CAPITAL
APROVADO - RS

JUCEPAR Extrato
publicado no

DOE PR
30.08.2001 1.607.168.161,00 20012540587 23.11.2001

30.1 1 .2007 2.179.955.881 ,00 20075330393 14.01 .2008 29.01 .2008

23.04.2009 2.624.840.634,97 20091796962 12.05.2009 03.06.2009

23.04.2015 3.342.840.634,97 2015265s093 14.05.2015

28.04.2016 4.1 76.840.634.97 201625817ô9 17.05.2016 23.05.2016

4.714.840.634,97 20172431972 26.O5.2017 06.06.2017

30.06.2017 4.7 46.052.944,57 20173949509 06.07 .2017 14.07 .2017

30.04.2018 5.235.943.124.62 201830s6450 I 1 .0ô.2018 14.06.2018

30.04.2019 5.341 .443.124,62 20192817477 22.05.2019 27.05.2019

03.08.2021 5.359.205.948,71 20215233050 10.08.2021 12.08.2021
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coPEL DtSTRtBUtÇÃO S.A.
cNPJ N. 04.368.898/000í -06

NtRE 413000í9282
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
ATA DA 8OA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
coPEL DtSTRtBUtÇÃO S.A., REALTZAOA EM 22.12.2021. ----_--_----__-__---_--------_-------_-
No dia vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e um, na sede da companhia, na Rua
José lzidoro Biazetto n" 158, curitiba - pR, reuniram-se os membros do conselho de
Administração da copel Distribuição s.A. - copel Dls que ao final assinam, após terem sido
dispensadas todas as formalidades de convocação. Na sequência, o sr. presidente
cumprimentou a todos e convidou a mim, Amilton paulo de óliveira, para secretariar a
reunião e ficar responsável pela assinatura da versão a ser encaminhada à Junta Comercial
{9 fa_ran9 A seguir, apresentou o assunto constante na convocação desta reunião: 1.
Eleição de Diretores da copel Distribuição s.A. para o mandató 2022-2023. sobre o
ylic^o^i!91 da_pauta, Eleição de Diretores da Copet Distribuição S.A. para o mandato
2022'2023, o sr. Presidente informou sobre a necessidade de eite colegiado, exercendo
a competência Íixada pelo art. 27, inciso ll, do Estatuto social, deliberar úbre a indicação
para recondução dos_seguintes nomes aos respectivos cargos na copel Distribuição s.A.:
Maximiliano Andres orfali, como Diretor Geral; Adriano Rudek de Moura, como Diretor de
Finanças; e Eduardo Vieira de souza Barbosa, como Diretor Jurídico e de Relaçôes
lnstitucionais. Assim, após discutida a matéria e a documentação pertinente, em
conformidade com a manifestação do comitê de lndicação e Ávaliação - clA da
companhia, que, em sua 43â Reunião, de 1s.i2.2021, considérou as indicações aderentes
aos preceitos das Leis Federais no 6.404176 e no í 3.303/16, ao Estaiuto social da
companhia e demais regulamentos vigentes, o conselho de Administração, no âmbito
do aft.27, inciso ll, do Estatuto Social, e do artigo 142, inciso ll, da Lei dâs §ociedades
Anônimas - Lei das S.4., reelegeu, por unanimidade, para o mandato 2022-2023, que
abrange o período de 1".0'1.2022 a 3'1.12.2023l. como Diretor Geral, MAXlMlLtAilO
ANDRES ORFALI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro eletricista, poÉador da caÉeira de identidade RG no 2.4ií.í74-1 ssp/pR;
inscrito no CPF/MF sob o no 85í.780.989-00, residente e domiciliado na Rua
Domingos Antonio Moro no 782, casa 17, Pilarzinho, Curitiba, paraná, CEp g2ííS-Oi0;
como 

- 
Oiretor de Finanças, ADRIANO RUDEK OE MOURA, brasileiro, casado,

contador, portador da CaÉeira de ldentidade RG no í3.í26.5íS-5 SSp/Sp, inscrito no
CPF/MF sob o no 037.059.028-73, residente e domiciliado na Rua Oscar Borges de
Macedo Ribas no 135, ap.3101, Campo Comprido, Curitiba, pR, CEp Bí200--52i; e
como Diretor Jurídico e de Relações lnstitucionais, EDUARDO VIEIRA DE SOUZA
Barbosa, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/pR sob o no 49.709, portador
da Carteira de ldentidade RG no 6.2í4.620-6 SSP/PR, inscrito no CpF/MF àob o no
039.í73.619-14, residente e domiciliado na Rua Desembargador Motta no 3464, ap.
503, Mercês, Curitiba - PR, CEP 80430-232. Foi registrado que os eleitos tomarão
posse dentro dos prazos estabelecidos pela legislação peÉinente.. Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada. (a) DANIEL PIMENTEL SLAVIERO - presidente;
MAXIMILIANO ANDRES ORFALI - Secretário Executivo; ANA LETíC|A FELLER; e
AMILTON PAULO DE OLIVEIRA - Secretário. A presente e copia fiel da ata da B}a Reunião
Extraordinária do Conselho de Administração da Copel DistribuiÇão 5.A., realizada em
22.12.2021. lavrada à pá9. 24 do livro propio no 04 e autenticada pelo secretário da mesa,
com amparo na lnstruçáo Normativa - lN DREI no 81 e na Lei no 6.404/1976.

Curitiba, 22 de dezembro de 2O21

(assinado e letron ica me n te )
AMILTON PAULO DE OLIVEIRA

Secretário
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Comp.ntía Paranarnsê de Êner0it

GOVERNO OO ESTADO

PROCURAÇÁO N. 000't/2022

outorgante:

COPEL DISTRIBUIçÃO S.A, sociedade por aÇôes, Subsidiária lntegral da Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, cúm sede na Ruâ José lzidoro Biazetto, '158, Mossunguê, na cidâde de Curitiba, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o no M.368.898/0001-06, aqui representada, em conformidade com o
atl. 12, an. 16, lV e V, e ârt- 17 do seu Estatuto Social, por seu DiretoÍ Geral, trlAXlMlLlANO ANDRES
ORFALI, brâsileiro, cásâdo, erEenheiro eletricista, portador do RG sob no 1.573.459 SSP-SC, inscrito no
CPF/MF sob no 851.780.989-00, residente e domiciliado nâ cidade de Curitrba, Estado do Paraná; e por seu
Diretor Comercial, de Regula@o e Gestáo, HEUERSON LUIZ BARBOSA PEDROSO, brasileiro, c€sado,
matemático e advogado, portador do RG sob no 4.516.32+5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob no

U7.221.U9-72, residenle e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Outorgados:

JOÃO ACYR BONAT JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG sob no 3.284.86$ÊSESP PR, inscrito no

CPF/MF no 612.197.389-72, residênte e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

THIAGO ROORIGUES PUCHTA, brasileiro, casado, portador do RG sob n" 5.743.654-9-SESP PR, inscrito

no CPF/MF sob no 006.065.019-24, resirJente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estâdo do Paraná.

EVANDRO LUIZ ZACLIKE\/ISC, brasileiro, casado, portador do RG sob no 8.124.49&0-SESP PR, inscrito

no CPF/MF sob no 039.119.089-03, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

NILDO ROSSATO, brasileiro, casado, porlador do RG sob no 4.176.474-GSESP-PR, inscrita no CPF/MF

sob n" 603.276.69S34, residente e domiciliado na cidade de Casc€vel, Estado do Paraná.

CLESSI APARECIDA KUStiA SlltlloNl, brasileira, câsada, portadorâ do RG sob no 6.962.'151-1-SESP-PR'

inscrila no CPF/MF sob no 028.027.'19998, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná.

LEANDRO HENRIQUE Í{ORÂES GUILHERME, brasileiro, casado, portador do RG sob no 7.255.32G$

SESP-PR, inscrita no CPF/MF sob no 004.975.529-30, residente e domiciliado na cidade de Londrina,

Estado do Paraná.

PodeÍês dos Outorgedos:

Item l- Especiais para em nome da outorgante, SEMPRE EM CONJUNTO DE DUAS ASSINAÍURAS'

contratar e' distratar produtos e serviços de arrecadação e cobrança, de depósito identificado, de

transmissão de dados àe arrecadação e cobrança de transmissáo de dâdos de bordeÍô dê pagamentos e de

transmissão de dados de extratos bancários.

n.. *l
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GOVERNO OO ESTADO

Item ll - Especiais para em nome da Oulorgente, ASSINATURA INDIVIOUAL, contatar e distratâr pÍodutos
e serviços de arrecâdâção e cobrança iunto a estabeledmentos comerciais náo bancáíos.

Fica revogada a pÍocuração número OOOU2O21.

Validade: 22 de marp de 2022 a 22 de ínarç,-. de 2024

Curitiba, 22 de março de 2022.

ÍÚAXIMILIANO ANDRES ORFALI
Diretor Geral

HEMERSON LUIZ BARBOSA PEDROSO
Diretor Comercial, de Regulação e Gestão
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A O|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo êcimã identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou âinda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-G eÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embârgos da Fazenda Pública êm processos de
execução Íscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua dêsconsideração parâ Íins de
cerliflcação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerlidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Le't no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionadâ à vêriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente côm base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1ol2o14
Emitida às 15:45:57 do dia 1310612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1011212022.

Código de controle da certidão: 5656.E057.3162.C431
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.

,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Positiva
de Debitos TÍibutários e de DÍvida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(4rt.206 do CTN)
No o272827ÍM,41

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 04.368.8981000í-06
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscÍever e cobrâr débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cerliÍicámos que, veriÍicando os registÍos da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do conúibuinte acima
identificado, nesta data, as quais estaio com exigibilidade suspensa por ouEas aÉes, autos:
000051 0-86.201 3.8. 1 6.01 79
0005664-28.20í 3.8.1 6.0004
000í 851 40.201 9.8. 1 6.0004

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débilos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias

Vállda até 1310912022 - Fornecimento Gratulto

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. or. gov.br

Certidão emitida com autorizaÉo do funcionário que a subscreve.

lnspetoria Regbnal de Arecadação - 1' DRR -

cuítiba ,1510712022

É*.tt!t Rd./PR tlaro/út2 ol-1t21) F aelxttoo.to.o awta+ t{Éto

REINALDO JOAO BIANCHi NETO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CeÍtidão fomecida para o CNPJiMF: 04.368.89810001-06
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S/A

Ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrâr débitos âinda não
registrados ou que venham a seÍ apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais esüio mm exigibilidade suspensa por oubas ações, autos:
000051 0-86.201 3.8. I 6_01 79
0005664-28.201 3.8.1 6.0004
0001 851 40.201 9.8. 1 6.0004

Obs.: Esta Certidão engloba lodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
nalureza tÍibutária e não tributáÍia, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias

Válida atê 1UA9I2O22 -Fornecimento Gratüito

A autenticidade desta certidão deveÉ ser confirmada via lntemet
www.fazenda.or.oov.br

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve

lnsp€toíia Regional de Anecadaçáo - 'l' DRR -
cuÍitiba ,1510712022

ffi ú. a,.í9PR llto.ttuZz orta2rt Ft RET|ULDO !úO Ar.NCTí tAnO

REINALDO JOAO BIANCHI NETO

r\l

Gertidão Positiva
de Débitos Tributarios e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 02728278441



Solriiãr Cenirão Pes* JuÍid e 3a

PREFEITURA UUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARTA MUNICIPAL DE P|-ANEJAMENTO, FTNANçAS E ORçAUENTO

OEPÂRTAMENTO DE CONTROLE F]NANCEIRO

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS E OiVIOA ATIVA MUNICIPAL

Certidão no.

CI.FJ:

Nome:

9.669.530

04.368.898/000't{6

COPEL DIS'IRIBUICÂO S A

Esta cêÍtidão compreende os Tíibulos Mobiliános 0mposlo sobre serviço - ISS), Tnbutos lnrobiliários (lmposto Prcdiai
e TerÍitorial Urbeno - lPru). lmposto sobrê a Transmissão de Bens lmóveis lnterviyos- ffBl ê Contribuação de
Melhoia). Taras de Serviços e pelo Podêr dê Polícia ê outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efêitos, rêspondendo o
Contnbuinle por eveflluais alos inêgulaíes.

A autenticidadê deste cêítidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba.pr. gov.br/Certidao/t/alidarCertida,

set confirmada no endereço

Válidâ até 0708/2022 - FoÍnecimento 6rat,ito

hnps //cnddadâo @.rlrb. pr9oqbr/C..ndro/Soli:iã.CnDl

09/0520221003

RêssalYãdo o direilo de e Fazenda Pública Municipal inssevêr e cobràr débitos de rêsponsabilidade do suieito passivo
adma identifica&. aiflda não regisirados ou que venham a ser apurados. é certificado que.

Coflstam débitos tÍibutáÍios e não tributános adminislrâdos psla Secretara Municipal de Fanençâs (SMF) ou pelâ
Procuradoria Gerâl do Municípo (PGM), com erigibilida& suspensa. nos termos do aÍt. t5í da Lei 5.172. de 25 de
outubro de 1965 - Código Tributário Nacional (CTN) e Lei ComplemeÍrtar 1102001. garantidos mediante bens e
dirpitos. ou com embargos da Fazenda Pública em pfocêssos de execução fisca! ou objêto de decjsão judicial que
deteÍmina sua desconsideração parâ Íins de certificaçâo da regulandade Íiscal

A certidão expedida em nomê de pessoaiunidica abrange todos os êstâbêlecimenlos (matriz e filiás) cadastrados no
Municipio de Cuntiba.

CêÍtidão emitidacombesê no Decreto 61912021 de 240312021.
Emtida às 09:55 do dia 0910í2022.
Código de aulenticidade da certidão: rlDE54E996622415188EEC87EA85C4FC3B5
Oualquer nsura ou emenda invelidaíá êste documenlo.

E;H#fr:tr
#Ff;EI+ü.'j-*Í.rÉ!t/+--:
Ítg+JÍg
i5'rt*F.;

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizândo um leiloí de QRCode.
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Voltar lmprimir

Câ,'xA
cÂrxÂ ECoNôMtcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368.898/ooo1-06
RAZãO SOCiAI:COPEL DISTRIBUICÃO SA

EndCTeço: RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURITIBA /
PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07 /2022 a 06/08/2022

Certificação Número: 202207080415094L748044

Informação obtida em 08/07 /2022 17:35:33

httpsJ/consulta-crf .cêixa.gov.brconsultâcrf/pâges/impressâo-jsÍ
111

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO POSTTIVÀ DE DÉBITOS TRJABALHTSTÀS
COM EE'EITO DE NEGATIVÀ

Pá.i.rra 1 de 2

A. (MATRIZ E FILIAI S )

14:17:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

Nome: COPEL DISTRIBUICÀO S

CNPJ: 04.368.898/0001-06
Certidão n": L2L05124 / 2022
ExpediÇão: L8/04/2022, às
Validade: 15/1,0/2022 - 180
de sua êxpedição.

Certifica-se que COPEL DISTRIBUTCÀO S.À. (UÀTRIZ E EILIÀIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.358.898/OOO1-06, CoNSrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
ôbrigaÇões estabelecidas no (s) processo (s) abaixô, com déblto
gârant.ido ou exigibil i-dade suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09" Rêgião * (?. vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE
CURIT IBÀ)
0001104-62.2010.5.09.001{ - TRT 09" Rêgião * (1{. vÀRÀ Do TRABÀLSo DE
CURIT IBÀ)
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09" Região * (2' vÀF"À Do TRABÀLBo DE

MÀRINGÁ)
0351100-37 .2007 .5.09.0021 - TRÍ 09" Região * (2' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

MÀRINGÁ)

0000994-31.2013.5.09.0023 - TRI 09' Região r (vÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )
0002064-15.2015.5.09.0023 - TRI 09' Região r (vÀRÀ DO IRÀBÀIIIO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )
0001570-82.2017.5.09.0023 - TRI 09" Região r (vÀRÀ DO IRÀBÀLHO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )
0{31200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09' Rêgj.ão * (1' vÀRÀ Do rRÀaÀLBO DE

UIIUÀRÀMÀ}

0053000-07.2009.5.09.0071 - rRT 09" Rêgiáo * (1' vÀRÀ Do TRÀBÀIJHO DE

cÀscÀvEL)
000232O-L6.2013.5.09.0091 - TRT 09' Rêgião * (vÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE CÀMPO

MOUR-ãO)

0000187-50.20L7.5.09.0094 - TRT 09" Rêsião i (1' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

FRÀNCISCO BELTRÀO )

0000260-26.2011.5.09.0095 - TRT 09" Regiâo r (1' vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

CUÀRAPUÀVÀ)

0000160-60.2020.5.09.0127 - TRT 09" Regj.áo * (2' vÀRÀ DO TRÀBÀLIIo DE

coRNÉLro PROCóPrO)

0001067-75.2019.5.09.0513 - TRT 09' Rêgiào r* (3' vÀRlÀ DO TRÀBÀLBO DE

Duvidas e su_cÉs!ões r cndLotst.jüE.br
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tPágina 2 de

PODER JUDIC IÁRIo
JUSTIÇA DO TRÀBALi]O

IOI|DRItIÀ)
0'[12000-67.200rr .5.09.0513 - TRT 09" Região i (3. vÀRA Do rRÀBÀrno DE
LONDRINÀ)
L322400-52 .2005 .5 . 09. 0652 - TRT 09. Regiáo ** (19. vÀn À DO TRÀBÀLEo DE
cuRrrIBÀ)
00?6800-111.2003.5.09.066{ - rRr 09' Rêgião ** (5' vÀRÀ Do rRÀBÀr.Eo DE
LONDRINÀ)

0000{6{-28.2019.5.09.0666 - rRT 09" Rêgião * (vÀa.À DO TRÀBÀLHo DE
,tacuenra,Íva1
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.** Débito com exigibilidade suspensa.
Total dê proceseoe: 18.
Certidão emitida com base nôs arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2Oll e
13.467 /207'7, e no Ato 0)-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2AZ2.
os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
A ace j,tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOEüÀçÀO II{PORIÀ}ITE
A Certidão Positiva de Débitos Traba.Ihistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2", da ConsolidaÇão das Leis do
TrabaLho), atesta a existência de reqistro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilídade suspensa ou
garantidos por depós j.to, bloqueio de numerár.io, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperaçáo judj-cia1, de acordo com a Lei 11.101,/2005.

riêrti dào rL' 72705124 / 2A22 .

D rvidas e sugÉsEões: anCLBt5r.jus.br
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PaneNÁ
CNPJ : 95.684. 544 t 0001'26

Rus Josc de FrÀnç8 Pêreira n' l0 - CEP.: 85.230'000- FoneI'ax: (042) 3ó44- 1159

sÚtuutA: Nomeia Com issâo Permanente

Licitaçáo do MunicÍpio de Santa MaÍia

Oestê - PR, e dá outras Providênclas

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' ESIAdO dO PATANA

no uso de suas atribuiçôes legais, e de acoÍdo com a Lei Federal n 8 6ô6/93

DECRETA:

Art 10 - Fica nomeâda a comlssÃo PERmANEi{TE DE LICITAçÃo

tllUNlclPlO DE SANTA irARlA OO OESTE, que terá a seguinte composiçào:

DO

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI

3) J OS IAS GONÇALVES

ParágÍaÍo Único: A presidênciâ da presente comissão' ticaÍà a cargo da

Sra. TALITA MARIA SOARES '

Art.2" - Fica nomeado como membÍo suplente da presente comissáo' a Sr

DANIEL IOMEN, inscrita no CPF sob no 065'335'649-86

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicã9âo' revogadês

as d isposiçôês em contráÍio.

Gabinete do Prefeito do MunicíPio

PaÍaná, em 13 de Maio de 2022.

de Santa Maria do Oeste, Estado do

e s ado

P refeito MuniciPal

pFCRETO No 021,2022

CPF: 048.983.749-21

CPF: 870.435.999-20

CPF: 557 599.719-72
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OSCÁR DELCADO
Prefeito Municipal

412PreíeifuE Municipal dê Sánta Mâdâ do Oeslê

ESTÀDO DO PARAI\TÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAI- DE SANTA MARIÁ DO OE§TE

sEcrET^ntÀ MImcrpÀL DE aDMÍMsTR^CÀo
DECRETO021n022

SI1MULA: Nome ia Comissâo permanente de
Licitâção do Municipio de Santa Maria do Oeste
- PR. e dá outras plovidêocias.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Pârad, üô uso de suas anibuiçõe-r legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:

DECRETÀ:

Art. l" - Flca nomesda a COMISSÃO PERMÂNENTE DE
LICMAÇÀO DO MUN(CIPIO DE §ANTA MARIA DO
OE§TE, que rerá a seguinte composição:

l) TALITÀ MARIA SOARES CPF: 048.983.149-21
2) JEROSLÀVA LATZUK VOTSKI CPF: 870.435.999-20
3) JOSIAS GONÇALVES CPF: 557. 599.'719 - 72

Prógnfo Único: e presidência da prcscntc comrssào. ficará a
câÍgo d, Sra- TALITA MARTA SOARES.

Àn. 2'- Fica nomeado como membro suplcntc da pÍqscnt€
comissão, a Sr DANIEL TOMEN, inÊcritâ no CpF sob n"
065.335.649-86.

Art. 3" - Este decreto enEa em vigor na dâta de sua publicaçeo,
revogadas as disposi$es em conrrário.

Gabinete do Prcfeito do Municipio de Santa Maria do Oe«e,
Estado do Paraná. cm l3 dc Maio dc 2022.

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentlfi cador;EEB24A40

Materia publicada uo Diário OÍicial dos Municípios do paran^á

rc dia lE/0512022. Edição 2520
À veÍiEcaçâo dê âutenricidade da oatéria pode scr feita
informando o código idcntificador no site:
hths://www. diaÍiomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^r\Àr\r,/.disriomunicipal.com.br/amp/msiBri8/EEB24A,l0i03AGdBq2sFk4bEíJk43tlwA3ywlSlUFQSRWUaUBmUTXQIbNAGK-6iJG7Hv3unRF. . 1/1



eMunicípio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 13Ot2O2Z

Sollcltrçlo

138
Sollclt nt
c6e

Contrataçáo dê Serviço 19/o7t2022 1

105859.2 IRE}.IE APA RECDA SC}NrcALER

órg âo

CáBhIETE DO SECRETARD i,TJNCPAL DEAD, §TRAÇÂO

04 SECRETARA MJI.{OPAL E AEÍ\,|N§TRAÇÁO
Forma dc pagrÍianto

@NFOFi/E PRETAÇÁo DE SR1/ços E A PRESENTAÇÃo m NoTA FscAL OeÉsilo bancárioEntrêga

DLas

lzôoNrn-ar,lÇÀo DE EMPRESÀ pÀRÀ pRESTÀÇÀo DE sERVrÇo púBrrco DE ENERGIÀ ELETRICA PÀRA ILUM]NAÇÀo PÚBLIcÀ
DO MUNICIPIO DE SÀNTA MÀRIÀ DO OESTE - PR.

va

À coPEl ExEcuTÀRA ESTE sERvÍÇo DE coBRÀNÇÀ DÀ ARRECÀDACÃo DÀ coNTRrBUrÇÀo pARÀ cusrEro Do sERVrÇo DE
ILUMINÀÇÀO PÚBI,ICO, MENSÀLMENTE JUNTO COM A CoBRÀNÇÀ Do coNSUMo DE ENERGIÀ ELÉTRIcA NAS SUÀS NoTÀSFrscÀrs DE ENERGTÀ ELÉTRrcÀ, sEM ôNUs PÀRÀ o MuNrcrpro. À copEl ETETUÀRÀ o REpÀssE MENSÀ1, AoMUNrcrPro, DoS CREDTToS ARREcÀDÀDos REFERENTE A coNTRrBUrÇÁo PARA cUSTEro Do sERVIÇo DE ÍLUMINÀÇÃo
PÚBLICA, MEDIÀNTE AcERTo MENSÀL, NÔ QUAL, EFETUÀ - sE o DEscoNTo DE EVENTUÀIs DÉBÍToS RE,,ÀTIVos Ào
coNsuMô DE ENERGTÀ EL'TRrcÀ E sBRvrÇo DE TLUMTNÀÇÁo púBrrcÀ Do MUNrcrpro.

Cdlgo l{ome
012247 coNTR^ÍAçáo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo oE SERVI@ puBltco

oE ENERGTÂ ELETRtcÂ paRA tLUMtNÂÇÁo púBLtcÂ.

unldtd.
UN

Qurndd.d.
12.00

Ua ltárlo
13 147 74 161 372 88

TOTÁL 161.372,88
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4^í_UNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544/0OOí -26

RU^ JOSE OE aiAllçÂ pEiEtRÂ, rir 1o - cÉp r5.210.000 - For{E/FAI: {Oa2 | !aa4_t 25a

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Depârtamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Administração, referente a, ,,CONTRATAçÃO 

DE
EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO PÚBIICO DE ENERGIA ETETRICA PARA
TLUMINAçÃO pÚBLrcA DO MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR.,, O
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de pârecer sobre a possibilidade da realização da
dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Valor mensal L2 (doze) meses RS 13.447,74 (Treze mil
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos)

Valor Total é de RS 161.372,88 (Cento e sessenta e um mil trezentos e setenta e
dois reais e oitenta e oito centavos).

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de Julho de 2022.

Atenciosamente,

&)
OSCAX DETGADO

Prefeito Municipal



qh_
UNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

ua Jo3E DE aiaxçA pEREtia, tl! to cÊp.: !5.2!o-ooo. ForiErF^I: toat! !aaa-t2!a

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO de no O3IU2O22, e pROCEDTMENTO

LlclrATÓRlo no 099/2022, verifica-se que a secretaria Municipal de Administração,

através de sua Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 28 de Junho de

2022, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe gUpnesl
ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçO púBLtCO DE ENERGTA

ELÉTR|CA PARA tLUMtNAÇÃo púBLlcA Do MuNlcipto DE SANTA MARIA Do
OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 25 de julho de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg '13.447,74 (treze mil e
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos), mensais,

totalizando o valor de R$ 161.372,88 (cento e sessenta e um mil, e trezentos e

setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme faz prova de documentos

acostados.

Juntou-se documentos às fls.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justiflcativa do Sr. Secretário,

Empresa COPEL DISTRIBUçÃO S. 4., inscrita no CNPJ 04.368.898/0001-06,

localizada na Rua José lzidoro Biazetto, no 148, Bloco C, na cidade de Curitiba-PR.

licitação: fll - na contrateção do fomecimento ou suprimento de

CNPJ: 95.684.544/0001.26

PARECER JURíDICO

O arl.24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Art. 24 - Ê, dispensável a



Ll >ÍúUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1-26

uÁ JosE 0ê FR^rç^ p€iErRA, N! l0 - cEp_: t5.2ro,OOO - For{E/F^x: tor2t raaa.12r!

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso XXll, da Lei 8.666/93 e

alteraçôes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratiÍicado pela autoridade competente e publicado para fins de eÍicácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 25 de Julho de 2022

elétrica e gás natural com concessionárto, permissionário, ou autorizado,

segundo as nonnas da legislação esp*íÍica;,',



UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.5,14/0001 -26
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RU^ JoaE OE aiANçA PEREIRÂ, t! l0 - CEP.: For{E/F^x: loa2l ,aaa-rraa

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LIC|TAçÁO, referente a "CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE sERvrçO
púBuco DE ENERGTA ETETRTCA PARA rruMrNAçÃo púBucA Do MuNrcrpro DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Assim, com base no Art.24, lnciso XXll da Lei n.p 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Julho de 2022.

DETGADO

Prefeito Municipal

DrspENsA DE UC|TACÃO N.e 034/2022



XIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/000í -26
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RU^ JOIE OE fi^t{çA pERETR^, tÚr tO - CEp.: a6.2!o-ooo FOnE/f 
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(0a2) !5aa t 2á9

PROCESSO DE DTSPENSA DE UCTTAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.g 099/2021

REFERENTE: DISPENSA N.e 034/2021

ouETo: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçO púBLtCO DE
ENERGIA ELETRICA PARA ITUMINAçÃO PÚBUCA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE. PR.,,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no CNpJ
sob np. 95.684.5 44l100t-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.

VATOR GLOBAT DO CONTRATO: RS t3.447,74 (Treze mil quatrocentos e quarenta e
sete reais e setenta e quatro centavos) mensais, perfazendo um valor total do contrato
de RS 161.372,88 (Cento e setenta e dois mil e trezentos e setenta e dois reais e
oitenta e oito centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso XXll do art.24 da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de Julho de 2022.

Os elgadoI
PreÍeito Municipal

CONTRATADO: COPET DISTRIBUIçÃO S. A, inscrita no CNpJ n" 04.368.898/0001-06,
com sede na Rua josé lzidoro Biazetto, ne 158, Bloco C, Curitiba -Pr.



2610712022 09:06 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂNÁ

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SANTÀ \ÍARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÂO N" O3.t/2022

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica' declaro- a

DISPENSA DE LTCITAÇ iO. referente a "CONTRATAÇAo
óí onpnBsa PARÁ PRESTAÇÃo nt snnvlço
PÚBLICO DE ENERGIA ELETRICA PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNTCIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR."

Assim, com base no Art. 24, Inciso XXII da Lei n' 8 6óó193'

RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Julho de 2022'

OSCAR DELGADO
Prefeito MunlciPal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N." O99I2O2I

RXFERENTE: DISPENSA N.' 034/2021

5e

OBJETO: 'CONTRÀTAÇÃO DE EMPR-ESA PARA

inÉsrÀçio DE sERvICo PÚBLICo DE ENERGIA
ilnimca pARÁ ILÚMINAÇÃo PÚBLICA Do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste Pr. inscrita no CNPJ sob n". 95.684.544/0001-26. com

sede administrativa na Rua Jose de França Pcreira. l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste Pr.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2610712022. Ediçào 2569
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal com.br/amp/

CONTKA*TADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S' A, inscritâ

no CNPJ no 04.368.898/0001-06, com sede na Rua José Izidoro
Biazelto, no 158, Bloco C, Curitiba -Pr.

VALOR GLOBÀL DO CONTRATO: R$ 13.'147,74 (Treze

mil ouatrocentos e quârenta e sete reais e setenta e quatro

centaios) mensais, peifazendo um valor total do contrato de RS

161.372,88 (Cento e setentr e dois mil e trezentos e setenta e

dois reais e oitenta e oito centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com ô disposto no inciso XXll
do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de Julho de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Eliane

Código Identilicâdor: E75950D9

httpsi//w!vw.diêriomUnicipal.clm.br/amp/materia/E75950D9/o3ANYolqsoTnfujpwdwQ3emvrwmPwKUTursHÍhgxlTjxLotLse.FekYgBz-Uxt6jhSow
1t1



26107 12022 OA:42
MuÍal de Licitações l\,luhicipais

Percentuâl de particjpaçâo: 0,00

FLS,5LI
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(TCEPR

Detalhes processo licitatório

ôes.rição Resumida do Obieto* CONTRÂTÂçÁO OE EMPRESÂ PARA PREíÁdO DE SERVIçO PUEUCO OE
ENERGIÂ ELETRICÂ pARÂ ILTJMÍNÂdo úsucA oo Í,tuiüopro DE sÀl,rrÂ
MARIÂ DO OESTE - PR,

Dotàção Orçamentáía* 12002 15452150120693390390000

PÍ@ miiximo/Referênciâ de preço - 161.372,W

Dãta Publicação Termo ratjficãéo ZSIOI IZOZZ

Datô de tônçanento do Edhbl

Data da Aberturà das propo*as

Há itÉns exclusivos pàra Epp/ME?

Há cota de pàrticipado Dàra Epp/ME?

Íràtà-se ck obrà com eagêflcià de sukont-ôtàçáo de Epp/ME?

Há prioridade para ôquisiÉes dê miooempresas regionais ou locais?

Voltar

Data Gncelâmento

CPF: 10149650981 (taqqut)

h D.àdr

99

Entidade Executora

Processo Dispensâ

No licitação/dispensà/inexigibilidade*
34

MUNIcipto DE SANTA MARrÂ oo oEsrE

Modàlidâdel

Número êditalf,rocesso*

Ano* 2022

Instjfui6o Fnanceird

Côntrôto de Empréstjmo

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEpRyMunicipal/êml/DetalhesprocessoCompra.aspx 1tl

Drovêhrcàrc. d! orgrnt.ro. tnt.r..cton.t./nurtlt.t...t. d.
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coNTRATo DE rRESTAÇÃo nr sERvrÇo puBt,rco DE
ENERGIA ELETRICA

IdentiÍicação: 33308590
Consumidor: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Endereço: R José de França pereira. l0
N" Documento : 95.684.544 I 0001-26

CLAUSULA TERCEIRÀ: DA TARIFA
3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as rarifas homologadas pela ANEEL
pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica.
3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar os descontos na tarifa estabelecidos
na legislação, bem como, se quiser, conceder descontos de forma voluntária.
3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o
direito de receber a tarifa social de energia elétrica.
3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de
acordo com a regulação.
3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente.
3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual
de alteração da tarifa de energia elétrica e a data de início de sua vigência.

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.e, CNpJ n.04.368.898/0001-06, com sede
Rua José Izidoro Biazetto, 158, bairro Mossunguê, curitiba - pR, subsidiária
integral da Compaúia paranaense de Energia _ COPEL, doravante
denominada DISTRIBUIDORA e o consumidoi identificado acima deste,
doravante denominado CONSUMIDOR, responsável pela identificação
acima, aderem, de forma integral, a este Contiato de próstação de Serviço
Público de Energia Elétrica para unidade consumidora do Grupo B.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo
1.1 Este contrato tent por objeto a presração pela DISTRIBUIDORA do
serviço público de distribuição de energia elétrica ao CONSUMIDOR.
1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e utilização
do serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de prestação do Serviço
Público de Distribuiçào de Energia Elétrica e demais regulamentos
expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
2.1 . O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, observadas, caso
aplicável, as disposições da Lei n" 14.133,de2021.

trr. flq
ro'. _LL

ÍOc

8

nserido ao protocolo 19.5a8.910-6 por: Ãlan EduaÍdo Câ:arim em: 3O/O912O2217:O2 Âs âssinôtura5 deste documento constam às fls. 1.22a. A àutentrcidade deste
iocumento pode ser validôdô no endereço: httpsi//www..píoto.olo.pr.gov.br/splwêbhraltdârDo(utncnto com o códiqo: 73b10f95!âarg2Zff.13a874{keaacc5.

cr-.:



Di Bg"*r".. U
cr,Áusur.a euARTA: Dos DIRErros Do coNSUMIDoR
4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR:
4' l ' l ' ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia
elétrica;
4.1.2. receber um serviço 

,adequado, que satisfaça as condições de
regularidade, continuidade, eÍiciência, ..gr.unçu, atualidade, geneialidade,
cortesia na sua prestação e modicidade das tariás;
4.1.1 receber compensação monetária se houver descumprimento da
DISTRIBUIDORA, dos padrões de qualidade estabelecidos peia ANEEL;
4.-1 .4. .ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a caÍEa instalada
não ultrapasse 50 kW;
4.1 .4.1. a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com
acréscimo de fases de rede em tensão até 2,3 kv e aiendimento por sistemas
isolados, que devem observar a regulação da ANEEL;
4.1.5. alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da
ANEEL, no prazo de até 30 (trinta) dias;
4.1.6. solicitar a inspeção. do sistema de medição de faturamento, para
verificação do coneto funcionamento dos equipamentos;
4.1 .7. responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua
titularidade ou vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo
relacionado à débitos de terceiros;
4 I 8. não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente;
4.1.9. ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados
indevidamente, acrescidos de atualização monetária e juros, salvo hipótese
de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato de terceiro;
4.1 . 10. escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no
minimo, disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de
pré-pagamento;
4.1 . I I . receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação
anual de débitos do ano anterior.
4.2. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifáiaconvencional e
branca:
4.2.1. receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras
do sistema de medição ou, caso aplicável, o valor por estimativa;
4.2.1.1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR. em
versão impressa ou eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo
menos:
- l0 (dez) dias úteis, para classe poder público, Iluminação Pública e Serviço
Público;
- 5 (cinco) dias úteis, para demais classes.

Íb. 1.!L
Ior.l&

o
Íoc

nserido ôo p.otocolo 19.548.910-5 por: Âlan Eduârdo Caza.im emr 30/09/2022 17:02. As assinarurôs dêste documento constam às fls. 122a. Â ôutenticidade deste
iocumento pode ser validada no endêreço: httrsr/vuw.eprotoaolo.pÍ,gov.br/sphreb,^ralida.Oocumênto com o código: 73b10R53a&922ffa13a874lkeaace5.
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4.2.2. receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que
viabilize o pagamento da fatura, de fãrma aiteirativa à emissão da segunda
via; e
4.2.3. ser informado, na fatura, sobre a existência de fafuras não pagas;
4'3' São direitos do coNSUMIDoR na modalidade tarifriria-àe' pre-
pagamento:
4'3.1. ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários deÍ ncionamento;
4.3.2. receber comprovante no ato da compra de créditos;
4.'3 '3 ' ter a sua disposição as informações necessárias à re,arizaçãoda recarga
de.créditos no caso de perda ou extravio de comprovante de compra não
utilizado;
4.3.4. ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da
proximidade dos créditos acabarem;
4.3.5. poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e
horário;
4.3.6. receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com
informações consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos,
datas e os valores das compras realizadas no mês de referência;
4.3.7. ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua
titularidade ou a devolução desses créditos por meio de crédito em conta
corrente ou ordem de pagamento nos casos de encerramento contrafual.
4.4. O CONSUMIDOR na modalidade de pRE-pAGAMENTO e de pOS_
PAGAMENTO ELETRÔNTCo deve:
4.4.1. ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade;
4.4.2. ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem
custos em casos de defeitos no prazo de até:
- 6 (seis) horas, no meio urbano;
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e
- 72 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado SIGFI ou
MIGDI.

CLAUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR
5.1 . São os principais deveres do CONSUMIDOR:
5.1 . I . manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial
os dados de contato como telefone e endereço eletrônico;
5.1 .2. informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente
que use equipamentos elétricos indispensáveis à vida;
5.1.3. manter a adequação técnica e â segurança das instalações elétricas da
unidade consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras;
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5' l '4. consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instarada
da unidade consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada;
5.1.5.. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição
quando instalados no interior de seu imóvel;
5.1.6. manter livre à DISTRIBUIDORA, para Íins de inspeção e leitura, o
acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e
proteção;
5'2. São deveres do coNSUMIDoR nas modalidades tarifárias
convencional, branca e pós-pagamento eletrônico:
5.2.1. pagar a fahrra de energia elétrica ou o consumo até a data do
v-encimento, sujeitando-se, em caso de atraso, à atualização moneária pelo
IPCA, juros de mora de lyo ao mês calculados pro rata die e multa de atéao/z /o.

CLÁUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃo Do sERvIÇo
6.1. A DISTzuBUIDORA pode suspender o fornecim.rto d. energia
elétrica, sem aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado:
6.1.1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade
consumidora, que causem risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao
sistema elétrico;
6.1 .2. fomecimento de energia elétrica a terceiros.
6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia
elétrica, com aviso prévio ao CONSUMIDOR, quando for constatado:
6.2.1. falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica;
6.2.2. impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição
de medidor e inspeções necessárias;
6.2.3. razões de ordem técnica.
6.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega
comprovada ou, alternativamente, impressa em destaque na fafura, com
antecedência mínima de:
- 3 dias úteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou
- 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento.
6.4. A execução da suspensão do fomecimento somente poderá ser realizada
no horário das 8h às l8h, em dias úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas
vésperas de feriado.
6.5. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da fatura vencida e
não paga, exceto se comprovar que não suspendeu por determinação judicial
ou outro motivo justificável.
6.ó. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da
constatação da DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR,
nos seguintes prazos:
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- até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo;
- até 24 (vinte e quatro) horas, para a área urbana:
- ate 48 (quarenta e oito) horas. para a área rural;
6'6.1 . No caso do atendimento ser por meio de sistema individual de geração
de energia elétrica com fonte iniermitente - SIGFI ou de microsiistema
isolado de geração e distribuição de energia erétrica - MIGDI, os praros de
religação são:
- 72 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo;
- 120 (cento e vinte) horas, nas demais situações;
6!_. Ern caso de suspensão indevida do fomecimento de energia elétrica, o
CONSUMIDOR deve receber a compensação esrabelecida páa ANEEL.
6.8. A DISTRIBUIDORA deve informar os desrigamentos programados
com antecedência de pelo menos:
- 5 (cinco) dias úteis, por documento escrito e individual, no caso de unidades
consumidoras que prestem serviço essencial ou de pessoa cadastrada usuária
de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana
e dependentes de energia elétrica;
- 72h, por meio da página da distribuidora na intemet e por outros meios que
permitam a adequada divulgação, nas demais situações.

cLÁusuLA sÉrrMl: DE ourRos sERVrÇos
7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do
serviço público, desde que à CONSUMIDOR, ior sua livre escoiha, opte por
contratar.
7.2. A DISTzuBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no
pagamento do consumo ou da compra de créditos, contribuições de caráter
social, desde que autorizadas antecipadamente pelo CONSUMIDOR.
7.3. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na
fatura de contribuições e doações ou outros serviços por ele autorizados.

CLÁUSULA OITAVA: Do SERVIÇO DE ATENDIMENTo
8.1. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e

encaminhar reclamações, elogios, sugestões e denúncias nos canais de
atendimento disponibilizados pela DISTRIBUIDORA.
8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no
minimo, os seguintes canais de atendimento, para que o CONSUMIDOR
seja atendido sem ter que se deslocar do Município onde se encontra a sua

unidade consumidora:
8.2.1. presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos,
endereços disponiveis em: www.copel.com
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8.2.2. telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponivel 24

!r,,*. quatro) horas por dia e 7 (iete) õiu. po. semana, nos seguintes
numeros:
- Telefone para urgência./emergência: 0g00 S l 00 I 16
- Telefone para demais atendimentos: 0g00 51 00 ll6
8.2.3. atendimento por Agência Virtual na intemet, na página:
www.copel.com
8.2.4. plataforma "Consumidor.gov.br"
8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0g00 647 0606
8.3' o coNSUMIDoR deve receber um número de prorocolo no início do
atendimento, que deve ser disponibilizado por meio elàtrônico em até I (um)
dia útil.
8.4. o coNSUMIDoR deve ser informado de forma objetiva sobre as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamaiôes, de acordo
com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que
estabelecidos em noÍÍnas e regulamentos.
8.4.1 . Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve
informar ao consumidor as razões detalhadas e os dispositivos legais e
normativos que fundamentaram sua decisão.
8.5. A DISTzuBUIDORA deve solucionar as reclamações do
CONSUMIDOR em até 5 (cinco) dias úteis do protocolo, ressalvados os
prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL.
8.5.1. Caso seja necessári a a realização de visita técnica à unidade
consumidora, o pÍazo para solução da reclamação é de até 10 dias úteis;
8.5.2 Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar
em contato com a ouvidoria da DISTRIBTIIDORA, se existente;
8.5.3. A Ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar as providências
adotadas ao CONSUMIDOR, em até l0 dias úteis;
8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir
Ouvidoria, o CONSUMIDOR pode registrar sua reclamação:
- na ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página
https : //www.aneel. gov.br
8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos
devem ser realizadas diretamente à DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da
ocorrência.
8.6.1. O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por
meio de pagamento em moeda corrente no prazo nlíximo estabelecido na
regulação, ou deve ser realizado o conserto ou a substituição do equipamento

danificado;
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crÁusut a NoNA: Do ENCERRAMENTo coNTRATUAL
9. I . O encerramento contratual ocorre nas seguintes sifuações:
9.1.1. solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo;
9.1.2. pedido de conexão ou de alteração àe tiLtataaáe formulado por novo
CONSUMIDOR para a mesma unidade consumidora;
9.1 .3. término da vigência do contrato;
9.1.4. a critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos
completos de faturamento após a suspensão regutar ê inintemrpta áÀ
fomecimento.

CLÁUsULA DÉCIMA: DISPoSIÇÔES GERAIS

10 1..{91 do disposto no presenre Contrato aplicam_se às partes as norrnas
da ANEEL, em especial a Resolução Normativà ANEEL n. 1.000/2021, que
estabelece as Regras de Prestação do serviço público de Distribuição de
Energia Elétrica e futuras alterações, a Lei n" g.gg7llgg5, o Código de
Defesa do consumidor, a Lei no 13.46012017 e, subsidiariamente, o cãdigo
Civil Brasileiro.
10.2. Este contrato poderá ser modiÍicado por determinação da ANEEL ou,
ainda, diante de alterações de leis, decretos ou atos normativos que
regulamentam o serviço de distribuição de energia elétrica e que teúàm
reflexo na sua prestação.

19 
3. A falta ou atraso, por qualquer das partes, no exercício de qualquer

direito não implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequénte
exercício de tal direito.
10.4. Este contrato atualizado estará disponivel no endereço eletrônico da
ANEEL: www.aneel.gov.br e da DISTRIBUIDORA : www.copel.com

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA: Do FoRo
I I . 1 . Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade
consumidora ou o domicílio do CONSUMIDOR para dirimir quaisquer
questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

PelO COnSUmidOf: OSCAR Diqitallysiened byoscAR

DELGA Do:7o r 5e4 ff i;:i|glXli;ii,,;11,
32987 {r'oo'

Pela Distribuidora:

Copel Distribuição
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í410001 -26

RUA JO3E OE FiA{çÂ P€RErRÂ, I. 10 - CEP.:16.2!0-000 - FONE/FAX: t0a2) 36aa.i23l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 19612022

Contrâtentê: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob nq 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratado: COPET DISTRIBUIçÃO 5. A, inscrita no CNPJ n" 04.368.898/0001-06, com

sede na Rua José lzidoro Biazetto, ns 158, Bloco C, Curitiba - Pr.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO PÚBTICO DE

ENERGIA ETETRICA PARA ILUMINAçÃO PÚBTICA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE. PR."

VALOR GTOBAL DO CONTRATO: RS t3.M7,74 (Treze mil quatrocentos e quarenta e

sete reais e setenta e quatro centavos) mensais, perfazendo um valor total do contrato

de Rs 161.372,88 (Cento e setenta e dois mil e trezentos e setenta e dois reais e

oitenta e oito centavos).

Data de essinatura: 16 de Agosto de 2022

Vigência: 15 de Agosto de 2023.
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ESTADO DO PÂRÀNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N' I9ó/20'2

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oesre - PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtado: COPEL DISTRIBUIÇÁO S, Á, inscrita no
CNPJ n" 04.368.898/0001-06, com sede na Rua José Izidoro
Biazetto, no 158, Bloco C, Curitiba - Pr.
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OBJETO: .CONTRATÂCÃO DE EMPR.ESA PARÂ
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGTA
ELETRIÓA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

VAIOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 13.447,74 (Treze
mil quatrocentos e quarenE e sete reais e setenla e quatro
centavos) mensais, perfazendo um valor total do contnto de R$
161.372,88 (Cento e setenta e dois mil e lrezentos e setenla e

dois reâis e oitenta e oito centavos).

Dsta de assinâturs: 16 de Agosto de 2022
Vigência: l5 de Agosto de 2023.

Publicado por:
Eliane

Código Identificador:94E873 I 6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 1110812022. Ediçâo 2585
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/
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